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mensagem da diRetoRa executiva

Estimados (as) colegas e amigos (as), 

O sistema interamericano teve um impacto significativo na realidade do con-

tinente americano na última década. Evidenciou alguns dos padrões mais ca-

racterísticos de violações dos direitos humanos; promoveu modificações legais, 

institucionais e de políticas públicas; impulsionou processos de investigação 

e sanção de graves violações de direitos humanos; e garantiu reparações para 

milhares de vítimas e sobreviventes. Isso é ilustrado no litígio de casos como: 

os massacres de Barrios Altos ou La Cantuta vs. Peru, nos quais se descreve a 

estrutura do grupo de extermínio Colina durante o regime de Fujimori e cujas 

sentenças tiveram – entre outros resultados – a perda do efeito das conseqüên-

cias das anistias para perpetradores de graves violações de direitos humanos; 

Maria da Penha vs. Brasil, que resultou na promulgação da primeira lei sobre 

violência contra a mulher nesse país; e Palamara vs. Chile, que demonstra a 

direção da reforma legal na justiça Militar; entre outros. 

Os desafios pendentes no âmbito dos direitos humanos na América são significa-

tivos,  entre eles estão a persistência da impunidade e as manifestas limitações do 

Poder Judiciário para proteger os direitos dos cidadãos; a utilização de aparatos do 

Estado pelo crime organizado; a exclusão sistemática de vastos setores da popula-

ção; o desrespeito do direito à vida e à cultura dos povos indígenas e aos direitos 

das pessoas privadas de liberdade; as restrições  aos direitos da mulher e a liberda-

de de expressão e de imprensa e as limitações na garantia dos direitos sociais. No 

entanto, em um panorama nem sempre alentador, a proteção regional de direitos 

humanos constitui um fator crucial para a defesa dos direitos fundamentais. 

Como conseqüência das conquistas alcançadas por meio do sistema intera-

mericano no reconhecimento de direitos, alguns governos têm tentado frear 

seu desenvolvimento,  moldando-o em conformidade com seus interesses, en-

fraquecendo sua estrutura ou funcionamento; já muitos outros governos têm 

aberto espaços cruciais de articulação entre a tutela local e internacional dos 

direitos humanos, no anseio de alcançar uma proteção efetiva.

As organizações de direitos humanos também têm tido um papel fundamental 

nos avanços promovidos pelo sistema interamericano ao trabalhar contribuindo 

para o alcance do efetivo gozo dos direitos humanos. Esse é o caso do Centro 

pela Justiça e o Direito Internacional (CEJIL). O CEJIL é uma organização dedi-

cada ao alcance do pleno gozo e realização dos direitos humanos para todos e 

todas.. Como verão a seguir, desenvolve boa parte de seu trabalho em conjunto 

com centenas de organizações de direitos humanos, advogados (as), e defenso-

ras (es) de direitos humanos do continente. 
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Este relatório apresenta algumas das atividades e resultados mais significativos 

do trabalho do CEJIL nos anos 2006 e 2007.  Assim, resgata algumas das con-

tribuições da instituição para a melhoria da situação dos direitos humanos e 

da democracia na região por meio do uso de instrumentos e mecanismos de 

proteção do sistema interamericano.

Ainda, o trabalho descrito revela as significativas contribuições no avanço do 

respeito aos direitos humanos na região, realizadas por milhares de vítimas, 

familiares e sobreviventes, centenas de organizações e uma pequena equipe 

profissional e comprometida com a causa dos direitos humanos. Desta forma, 

o relatório também permite visualizar a contribuição das vítimas e defensores/

as para o fortalecimento da democracia.

Queremos, finalmente, agradecer a todos aqueles e a todas aquelas que nos 

acompanharam e nos deram a oportunidade e o privilégio de compartilhar o 

compromisso com a construção de uma América mais justa. 

As atividades e resultados anunciados serão detalhados a seguir. 

Cordialmente,

Viviana Krsticevic

Diretora Executiva
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Sobre o CEJIL
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Assistentes
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José Luis Ramírez
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Perguntas mais freqüentes sobre o CEJIL 

Quando e por que o CEJIL foi fundado? O CEJIL foi fundado em 1991 por um grupo de renoma-

dos (as) defensores (as) de direitos humanos das Américas para promover maior acesso ao Sistema 

Interamericano.

Em quais países o CEJIL trabalha?A missão do CEJIL se concentra na proteção dos direitos hu-

manos em todos os países membros da OEA. Possui escritórios em Washington D.C., EUA; San 

José, Costa Rica; Buenos Aires, Argentina; e Rio de Janeiro, Brasil.Em 2006-2007 o CEJIL desenvol-

veu atividades em 23 países do Continente.

Quantas vítimas o CEJIL representa e em quantos casos? Em dezembro de 2007, o CEJIL, em 

parceria com defensores e organizações de direitos humanos , representava mais de 12.900 vítimas, 

em mais de 250 casos em estágios variados do litígio perante a Comissão e Corte Interamericana. 

Esses casos são relevantes? Os casos do CEJIL podem resultar no reconhecimento de responsa-

bilidade dos Estados, e em pedidos de desculpas ou, ainda, em soluções amistosas com governos. 

Assim como nos pronunciamentos da Comissão e da Corte Interamericana relativos a violações 

cometidas pelos Estados, determinações de reparações para vítimas e mudanças nas leis e nas po-

líticas públicas. Em 2006 – 2007, o CEJIL obteve reparações de mais de US$19 milhões, para cerca 

de 1000 vítimas. Sobre as mudanças estruturais para as quais o CEJIL contribuiu, ver página 20.

O CEJIL cobra por seu trabalho de representação legal? Não, o CEJIL não cobra honorários 

das vítimas que representa.

Como o CEJIL é financiado? O CEJIL é financiado por meio de doações de fundações, indivíduos, 

governos europeus e outras doações.

Como o CEJIL seleciona os casos que litiga? Com o objetivo de alcançar o maior impacto, ape-

sar da limitação de recursos, o CEJIL concentra seu trabalho em casos emblemáticos de violações 

graves aos direitos humanos no Continente Americano que possam contribuir para justiça social e 

mudanças estruturais. Entretanto, devido aos recursos limitados e à sua missão, o CEJIL não conse-

gue trabalhar em todos os casos que lhe são apresentados. No Guia Pro Bono publicado em  www.

cejil.org incluímos uma lista de organizações de direitos humanos e advogados (as) dispostos (as)  

a trabalhar  em casos gratuitamente. 

Como posso ajudar? Necessitamos de voluntários (as) (advogados (as), estudantes de direito, 

profissionais de comunicação e tradutores (as)) dispostos a trabalhar em casos de forma gratuita. 

Também aceitamos doações de particulares e de instituições. Se deseja colaborar, entre em contato 

com um dos escritórios listados neste relatório.
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a missão do ceJil
é assegurar a plena implementação das normas internacionais sobre direitos humanos nos Estados membros 

da Organização dos Estados Americanos (OEA) por meio do uso efetivo do Sistema Interamericano de Pro-

teção dos Direitos Humanos e outros mecanismos de proteção internacional. 

a aboRdagem do ceJil
reconhece o papel central das vítima e sobreviventes, incentiva o trabalho em parceria com defensores e 

organizações de direitos humanos para promover a justiça social.

os obJetivos do ceJil
n litigar em casos de graves violações de direitos humanos (1) para revelar a verdade e combater a impu-

nidade, (2) para obter justiça e reparação para as vítimas, e (3) para promover a proteção dos direitos 

humanos por meio de mudanças na legislação, nas políticas públicas e nas práticas dos Estados.

n capacitar defensores e defensoras de direitos humanos para a utilização de ferramentas para  promover 

e proteger os direitos humanos no Sistema Interamericano;

n fornecer informação a representantes do Estado, à imprensa, à sociedade civil e ao público em geral 

sobre os direitos humanos e o Sistema Interamericano; e

n fortalecer o Sistema Interamericano para a efetiva proteção dos  direitos humanos.

os pRogRamas do ceJil 
Trabalha em prol de sua missão e seus objetivos por meio de três programas distintos e inter-relaciona-

dos:

o Programa de Defesa Jurídica

o Programa de Capacitação e Difusão, e

o Programa de Fortalecimento do Sistema Interamericano
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“Paz”, Candido Portinari (1952-1956) Mural na sede das Nações Unidas (detalhe)
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“Paz”, Candido Portinari (1952-1956) Mural na sede das Nações Unidas (detalhe)
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O Programa de Defesa Jurídica do CEJIL tem como objetivo a busca da 

verdade, da justiça e de reparações para as vítimas de violações de direitos hu-

manos, assessorando–as com representação legal perante a Comissão e a Corte 

Interamericana em casos de violação da Convenção Americana de Direitos Hu-

manos e outras normas de direitos humanos. Por meio desse processo, o CEJIL 

busca contribuir para mudanças estruturais que evitem padrões sistemáticos de 

violação de direitos humanos. 

Em 2006 – 2007, o CEJIL, junto a ONGs e defensores (as) de direitos humanos, 

representou vítimas e sobreviventes em mais de 250 casos perante a Comissão 

e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Entre suas atividades em nome 

das vítimas de violações de direitos humanos, o CEJIL apresenta denúncias pe-

rante a Comissão e a Corte Interamericana; representando as vítimas durante o 

trâmite do caso e nos acordos de solução amistosa, buscando reparação para 

as mesmas e oportunidades que resultam em mudanças nas políticas públicas; 

Defendendo os direitos humanos no 
Continente Americano

Destaques Do Programa De Defesa JuríDica 2006 – 2007

O CEJIL adota um modelo de litígio colaborativo e 
focado na vítima e na defesa de seus direitos por 
meio do trabalho conjunto com defensores (as) e 

organizações de direitos humanos.

O irmão de uma criança  

soldado assassinada por  

militares paraguaios comparece 

perante a Corte Interamericana 

de Direitos Humanos no caso 

Vargas Areco vs. Paraguai em 

uma sessão especial em Brasília, 

Brasil, em março de 2006,. O 

caso foi litigado em conjunto 

pelo CEJIL e SERPAJ-Paraguay 

(ver página 59 para saber mais 

sobre o caso). 

Foto: Naomi Onaga/CEJIL
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e, ainda, solicita medidas emergenciais de proteção para pessoas em risco 

iminente à Comissão e à Corte. O CEJIL também fornece consultoria jurídica a 

outras organizações e defensores (as) de direitos humanos sobre litígio perante 

a Comissão e a Corte.

atenDemos às necessiDaDes mais urgentes De 
Direitos Humanos na região...
O CEJIL concentra seu litígio em casos paradigmáticos que podem gerar mu-

danças estruturais nas questões mais relevantes de direitos humanos na região. 

Como a única organização deste gênero, com a missão dirigida à utilização do 

Sistema Interamericano, o CEJIL litiga um importante número de casos sobre 

uma série de temas chaves para os direitos humanos na região. Esses casos 

têm contribuído para a responsabilização de Estados por graves violações a 

direitos humanos; a retomada de investigações e processos por violações ainda 

impunes; a determinação de pagamento de reparações pecuniárias a vítimas; 

assim como, acordos entre vítimas e o Estado; avançando a jurisprudência no 

Sistema Interamericano; as mudanças legais as práticas e as políticas públicas 

nos âmbitos nacionais.

O Caso Massacre de “La Rochela” (Colômbia)

Em 1989, paramilitares colombianos em conivência com mem-

bros da força de segurança do Estado executaram 12 promoto-

res, juízes e investigadores judiciais e feriram outros três, ficando 

conhecido como “O Massacre de La Rochela”. O Colectivo de 

Abogados “José Alvear Restrepo” e o CEJIL litigaram o caso pe-

rante o Sistema Interamericano, representando as vítimas e seus 

familiares. A Corte decidiu, em maio de 2007, que a Colômbia 

era responsável pela violação do direito à vida, à liberdade, à in-

tegridade pessoal e à tutela jurisdicional efetiva, e determinou o 

pagamento de indenização superior a 5 milhões de dólares às 15 

vítimas e 99 familiares (pais, cônjuges, filhos e irmãos). A Corte 

também determinou que a Colômbia investigasse de forma dili-

gente o massacre, inclusive, averiguando se autoridades de alto 

escalão ordenaram, sabiam ou se deveriam saber dos crimes 

paramilitares. A Corte também examinou o marco jurídico do 

processo de desmobilização de grupos armados ilegais, deter-

minando que procedimentos obscuros, que permitam reduções 

inapropriadas da pena, podem resultar na responsabilização in-

ternacional do Estado. 

“O CEJIL é a única 

ONG de direitos 

humanos de caráter 

regional com uma 

longa experiência 

e trajetória no 

litígio perante a 

Comissão e a Corte 

Interamericana, 

dando apoio e 

assessoria a vítimas 

de graves violações 

de direitos humanos 

e seus familiares, 

assim como às ONGs 

nacionais que as 

representam, agindo 

nos fóruns nacionais 

e perante os órgãos 

jurisdicionais 

do Sistema 

Interamericano, no 

qual somos  

co-peticionários com 

o CEJIL”.

–

Rafael Barrios 

Mendívil, 

Corporación 

Colectivo de 

Abogados “José 

Alvéar Restrepo”, 

Colômbia
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n Prisão arbitrária

n Tortura

n Execuções Extrajudiciais

n Massacres

n Desaparecimentos forçados

n Violação a garantias do 

devido processo legal

n Impunidade

n Ataques a defensores (as) de 

direitos humanos

n Violações cometidas por 

paramilitares

n Violência Policial

n Liberdade de expressão

n	Direitos da criança

n Violência e discriminação 

contra a mulher

n Perseguição política

n Acesso à educação

n Direito à saúde

n Direitos dos povos indígenas

n HIV/AIDS

n Justiça Militar

n Violência rural

n Pena de morte

n Trabalho escravo

n Discriminação contra minorias 

raciais e afro-descendentes

n Discriminação contra 

imigrantes e refugiados

n Utilização de crianças 

soldados

n Direitos do trabalhador

n Liberdade de associação

n Direitos de pessoas com 

necessidades especiais

n Direito à nacionalidade

n Direitos das pessoas privadas 

de liberdade

n Direito à identidade

trabalHanDo Para amPliar o acesso De vítimas à 
Justiça…
O CEJIL trabalha para fornecer acesso ao Sistema Interamericano a vítimas de 

violações de direitos humanos no Continente Americano que não obtiveram uma 

resposta adequada da justiça em seus países. O CEJIL prioriza os setores mais 

excluídos e vulneráveis nas sociedades, como dissidentes políticos, mulheres, 

trabalhadores (as) rurais, refugiados (as) e imigrantes, crianças, povos indígenas 

e privados de liberdade. O CEJIL também se esforça especialmente para reagir 

a ameaças e crimes contra defensores dos direitos humanos. O CEJIL e seus co-

peticionários trabalham com as vítimas para definir os objetivos do caso, identi-

ficar reparações adequadas e facilitar sua participação em audiências e acordos. 

Além disso, o CEJIL tem impulsionado importantes mudanças nos procedimentos 

e práticas no Sistema Interamericano para melhor proteger os direitos das vítimas 

e facilitar seu acesso ao Sistema.

Homenageando e recordando as vítimas…
Os familiares de vítimas de violações de direitos humanos freqüentemente soli-

citam que as reparações incluam alguma espécie de ato que preserve a memória 

de seus entes queridos. Uma conquista nesse sentido, em 2006 - 2007, foi o re-

sultado do caso Hermanas Serrano vs. El Salvador, apresentado conjuntamente 

pelo CEJIL e pela Asociación Pro-Búsqueda, acerca de duas irmãs de 3 e 7 anos 

que foram vítimas de desaparecimento forçado pelo exército salvadorenho em 

1982. O governo de El Salvador pagou a indenização devida à família em março 

de 2006 e, em janeiro de 2007, declarou o dia 29 de março o “Dia Dedicado às 

Crianças Desaparecidas Durante o Conflito Armado”. Foi a primeira vez que o 

governo admitiu a ocorrência de desaparecimentos forçados de crianças em seu 

território, apesar de esta prática ter sido perpetrada contra centenas de crianças. 

Atualmente o CEJIL litiga mais de 250 casos relacionados aos seguintes temas 
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A história em números. Em 2006 – 2007, o CEJIL obteve importantes vitórias para as vítimas
 

Número de casos, medidas cautelares e medidas provisionais litigados em 2006 - 2007 261

Número de vítimas e beneficiários de medidas de proteção  

representados em 2006 – 2007 12.960

Número de acordos de solução amistosa alcançadas em 2006 – 2007 10  

Número de relatórios da Comissão Interamericana emitidos em 2006 - 2007 13

Número de reconhecimentos de responsabilidade feitos pelos Estados em 2006-2007 5 

Número de sentenças da Corte Interamericana emitidas em 2006 - 2007 7

Total de reparações determinadas pela Corte Interamericana em 2006 – 2007  US$19.615.865,00

Número de vítimas das reparações determinadas pela Corte em 2006 - 2007      708

Total de reparações pagas pelos Estados como resultado dos casos perante a 

Comissão e a Corte em 2006-2007 (os pagamentos podem ser de quantias 

determinadas antes do período de 2006-2007, mas pagos nesse período)   US$22.184.340,00 

Número de vítimas que receberam pagamentos compensatórios 

por parte dos Estados em 2006-2007 1186

De acordo com números fornecidos à Comissão da Verdade pelo Grupo de Tra-

balho Sobre Desaparecimentos Involuntários e Forçados da ONU (UN Working 

Group on Enforced or Involuntary Disappearances), o número total de crianças 

desaparecidas é de pelo menos 2.598.

Protegendo aqueles que estão em risco…
O CEJIL também solicita medidas urgentes de proteção perante a Comissão e 

a Corte para aqueles em risco iminente. Dentre as medidas de proteção traba-

lhadas no período entre os anos de 2006 – 2007, se destacam as já referidas 

medidas de proteçõa para os membros do Colectivo de Abogados José Alvear 

Restrepo, uma das principais organizações colombianas de direitos humanos. 

Os membros do Colectivo sofreram ameaças por conta de seu corajoso trabalho 

em busca de justiça para vítimas de violações de direitos humanos em um país 

repleto de violência e impunidade. Em outra situação de urgência, o CEJIL, jun-

to ao Centro de Defensa Legal Indígena Tob’enel Tinamit, obteve medidas em 

benefício da comunidade Maia da Guatemala para evitar que o local sagrado 

maia de Rosario-Naranjo Tulam Tzu fosse destruído pela avançada construção 

de um complexo habitacional na área. 

Abrindo novos caminhos para a justiça…
Os casos litigados pelo CEJIL permitem  a abertura de novos espaços na luta por 

justiça para vítimas de violações de direitos humanos. O período de 2006 - 2007 

foi marcado por importantes conquistas. A decisão da Comissão no caso Simone 

André Diniz vs. Brasil foi um marco importante no reconhecimento, pela primeira 

vez, da existência de violações do direito à igualdade perante a lei em virtude da 

discriminação racial no mercado de trabalho. Apesar da legislação brasileira proibir 

a discriminação racial, as autoridades do Estado a cargo da implementação dessas 
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leis agiram insuficientemente quando Simone Diniz apresentou uma denúncia após 

ter sido peremptóriamente excluída de um processo seletivo para um emprego por 

ser afro-descendente. Simone Diniz continuou buscando justiça em seu caso, de-

safiando a impunidade que predomina na maior parte dos casos de discriminação 

racial no Brasil; em 1997 ela apresentou uma denúncia à Comissão Interamericana, 

representada pelo Instituto Negro Padre Batista e o CEJIL. Em 2006, a Comissão 

declarou que há racismo institucional no Brasil e que poucas denúncias de racismo 

são investigadas ou processadas efetivamente. A Comissão condenou o Brasil e fez 

recomendações sobre reformas para promover a implementação efetiva da legisla-

ção nacional anti-racismo. Entre elas,a eliminação da exigência de se comprovar a 

intenção racista do (a) acusado (a)  para a tipificação do crime de racismo. 

A exumação no caso Landaeta 

vs. Venezuela, um caso 

apresentado pelo CEJIL e 

pela Comisión de Derechos 

Humanos de Justicia y Paz 

del Estado Aragua perante 

a Comissão Interamericana. 

Eduardo José Landaeta Mejías 

foi detido pela polícia em 

1996 quando tinha 17 anos. 

Ele apareceu morto em uma 

viatura policial dois dias depois 

de ter ligado para sua família 

para dizer que lhe haviam 

ordenado levar 30.000 bolívares 

à delegacia de polícia. Esse caso 

é paradigmático do padrão de 

violência contra a juventude 

de baixa renda pela polícia 

venezuelana. Ver na página 52 

para mais informações sobre 

o caso.

Foto: Celestino Rodríguez 

O Projeto “Apoio psicológico para vítimas de tortura”

De 2002 a 2006, o CEJIL e o Instituto Interamericano de Direitos Huma-

nos (IIDH) implementaram um ambicioso projeto interdisciplinar para 

a assistência às diversas necessidades de sobreviventes de tortura na 

sua busca por justiça no Sistema Interamericano. As atividades incluí-

ram assistência psicológica para ajudar as vítimas a aliviar a dor de re-

viver os eventos traumáticos enquanto relatavam suas experiências aos 

tribunais internacionais e espaços de apresentação de expertise sobre 

os efeitos da tortura no marco dos processos . O IIDH e o CEJIL con-

sideram que, mediante o fortalecimento das vítimas no relato  de sua 

história e a geração de maior desenvolvimento teórico sobre o trauma 

psicológico, a Comissão e a Corte Interamericana proporcionarão va-

liosas ferramentas para a tutela dos direitos das vítimas de tortura. 
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“Foi muito 

emocionante 

receber a notícia de 

que o Brasil tinha 

sido condenado 

internacionalmente 

[no meu caso].  

A partir de então a 

minha luta passou 

a focar (…) [n]a 

mudança das leis 

brasileiras para 

o respeito  aos 

direitos humanos 

das mulheres e 

[na rapidez da  

finalização dos 

processos contra os 

agressores].  

A punição do meu 

agressor aconteceu 

antes da  prescrição 

do crime, ou seja, 

19 anos e seis meses 

após o meu quase 

assassinato, devido 

também às  pressões 

internacionais. 

A vocês do CEJIL, 

extensivos ao 

CLADEM parceiro 

nessa conquista, 

o meu muito 

obrigada.”  

- 

 

Maria da Penha 

Fernandes

Promovendo justiça e mudanças… 
A jornada por justiça de Maria da Penha Fernandes

Como muitas mulheres, Maria da Penha Fer-

nandes, uma farmacêutica brasileira, foi vítima 

de violência doméstica. Em 1983, seu marido 

tentou matá-la duas vezes: primeiro, simulando 

um assalto a sua casa atirando contra ela pelas 

costas, e, posteriormente, tentando eletrocutá-

la. Os tiros a deixaram paraplégica.  Maria da 

Penha denunciou o caso à polícia, mas levou 

20 anos para conseguir que seu agressor, um 

professor universitário, fosse preso. Ele foi con-

denado pelo júri em 1994, mas a decisão foi 

reformada pelo Tribunal, por fundamentação 

equivocada, e o processo retornou à primeira 

instância. O ex-marido de Maria da Penha Fer-

nandes foi condenado por um segundo Júri  em 

1997, mas o Tribunal suspendeu a execução da sentença enquanto havia 

outra apelação em trâmite. Os Tribunais brasileiros permaneceram inertes 

até que o CEJIL e o Comitê Latino-americano e do Caribe para a Defensa 

dos Direitos da Mulher (CLADEM) apresentaram uma denúncia perante a 

Comissão Interamericana em 1999. Em 2001, a Comissão determinou que 

o Brasil havia violado a Convenção de Belém do Pará (Convenção Inte-

ramericana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher), 

e determinou que o Estado brasileiro adotasse medidas para o efetivo 

processamento, prevenção e erradicação da violência doméstica. A busca 

de Maria da Penha por justiça perante o Sistema Interamericano contribuiu 

de maneira significativa para o processo de reforma legal e para a luta do 

movimento feminista que exigia a adoção da primeira lei brasileira sobre 

violência contra a mulher. A lei nº 1340/06 apelidada pelo Presidente 

Lula, é conhecida como a “Lei Maria da Penha”. A lei, pela primeira vez, 

impõe sanção penal (ao invés de multas) para atos de violência domés-

tica e familiar contra as mulheres, cria unidades especiais de delegacias 

de polícia e juizados especiais para julgar casos de violência doméstica e 

contempla programas de tratamento psicológico e de desintoxicação para 

agressores.   

O caso Maria da Penha foi pioneiro já que  

o Sistema Interamericano aplicou pela primeira vez a 

Convenção Interamericana de Belém do Pará  

para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência  

Contra a Mulher.

Maria da Penha Fernandes 

em 2007. Foto: Genilson de 

Lima / Revista Leis & Letras
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PromovenDo amPlas muDanças sociais no âmbito 
nacional...
Os casos litigados pelo CEJIL podem gerar mudanças na legislação, nas práticas 

e políticas públicas, e aumentar a conscientização da população. Os anos 2006 

– 2007 foram muito prósperos que permitiram avanços significativos no esta-

belecimento de princípios fundamentais e na concretização de medidas para a 

proteção dos direitos humanos.

Chile se compromete a revogar leis que discriminam mulheres 
(Sonia Arce vs. Chile) 
O CEJIL e a Corporación Humanas apresentaram uma petição questionando 

uma lei chilena por ser discriminatória aos direitos de propriedade das mulheres. 

Como resultado da solução amistosa nesse caso, o governo concordou em revog-

ar a legislação discriminatória e publicar amplamente o caso como medida para 

promover mudanças similares na região. O CEJIL, vem atualmente, monitorando 

o processo de implementação para que o governo cumpra seu compromisso.

Caixões de vítimas de um 

massacre de trabalhadores 

sem terra em Eldorado dos 

Carajás, no qual 19 pessoas 

foram assassinadas quando 

a políciamilitar atacou uma 

passeata de famílias rurais que 

protestavam pela reforma 

agrária. A reforma agrária é 

um assunto muito debatido no 

Brasil, país que – segundo um 

estudo da FAO de 2004 – está 

em sétimo lugar entre aqueles 

com a mais alta desigualdade 

territorial no mundo, em 

comparação com países 

com informação disponível. 

De acordo com a Comissão 

Pastoral da Terra (CPT), em 

2006 pelo menos 36 pessoas 

foram assassinadas em conflitos 

pela terra. A impunidade por 

esses crimes é quase absoluta, 

poucas mortes são devidamente 

investigadas ou processadas. 

Ver página 48 para informações 

sobre o caso Gabriel Sales 

Pimenta, sobre o assassinato 

de um renomado advogado de 

direitos humanos que defendia 

trabalhadores rurais.

Foto: J.R.Ripper/BrazilPhotos.com
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O Brasil desativa unidade de internação juvenil por práticas de 
tortura e maus-tratos (FEBEM/Tatuapé)
A Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor (FEBEM), atualmente, Fundação 

Casa, é o órgão responsável pelo cumprimento das medidas de internação de 

crianças e adolescentes no Estado de São Paulo e ficou conhecida  nos meios de 

comunicação, pelas graves violações de direitos humanos, como tortura, mortes, 

superlotação, doenças endêmicas, punições excessivas e rebeliões incentivadas 

pelos funcionários. O CEJIL e a Comissão Teotônio Vilela (CTV) apresentaram uma 

denúncia perante a Comissão Interamericana em 2000. Os peticionários, acompan-

hados por outras organizações como AMAR, Conectas, fidDH e o ProjetoTravessia, 

também apresentaram uma solicitação de medidas provisórias à Corte Interameri-

cana por conta de ameaças iminentes à vida e à integridade física dos jovens deti-

dos no Complexo do Tatuapé, o principal complexo de unidades de internação da 

FEBEM à época. Em novembro de 2005, a Corte deferiu as medidas provisórias. 

As autoridades brasileiras anunciaram a desativação do Complexo do Tatuapé em 

outubro de 2007. Isso significou uma vitória para os direitos humanos, entretanto o 

CEJIL e a CTV continuam no processo quanto ao mérito deste caso, a fim de con-

seguir reparações para as vítimas e significativas mudanças institucionais.

Repressão policial em um 

protesto público. Nas Américas, 

a violência e o abuso policial 

estão fora de controle, incluindo 

as detenções arbitrárias, o 

assédio, a tortura, os massacres 

e as execuções extrajudiciais. 

Entre os casos representativos 

que o CEJIL está litigando sobre 

os abusos policiais em lugares 

de detenção, se encontra Adão 

Pereira de Souza vs. Brasil (p.48); 

Hildebrando Silva de Freitas vs. 

Brasil (p.49); e Ladaeta Mejías vs. 

Venezuela (p.52)..

Foto: Ricardo Funari/BrazilPhotos.com

“Litigar em um caso 

no qual a impunidade 

e o desprezo estatal 

às vítimas são o sinal 

característico pode ser 

exaustivo e, muitas 

vezes, frustrante. Contar 

nesse mesmo litígio 

tanto com a expertise 

técnica e jurídica, como 

com o calor humano, o 

afeto e a solidariedade 

da equipe do CEJIL 

faz o esforço ser mais 

eficaz e instigante”.  

-  

Guadalupe Hernández 

de Espinoza, IDHUCA, 

El Salvador
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Não Mais crianças soldados no Paraguai (Victor Hugo Maciel vs. 
Paraguai)
Como resultado do litígio deste caso pelo CEJIL e do Servicio, Paz y Justicia 

– Paraguay, o Estado paraguaio modificou a lei que permitia o recrutamento 

de crianças soldados. Em 2007, também ordenou o retorno de todos os ado-

lescentes em serviço às suas casas. Em seguida, o Paraguai retirou a reserva ao 

Protocolo Opcional da Convenção sobre os Direitos da Criança, que permitia 

preservar o seu direito de alistar adolescentes em suas forças armadas.

Suspensão da aplicação da pena de morte na Guatemala (Rax-
cacó v. Guatemala)
No caso Raxcacó vs. Guatemala, a Corte Interamericana declarou, em setembro de 

2005, que o Estado havia violado a Convenção Americana sobre Direitos Huma-

nos pela aplicação arbitrária da pena de morte e emitiu uma interpretação de sua 

sentença em fevereiro de 2006. Dentre outras conclusões, a Corte decidiu que o 

governo não poderia aplicar a pena capital de forma automática para certas cate-

gorias de crimes sem considerar as características individuais do acusado. Também 

restou decidido que a omissão do Estado em estabelecer procedimentos claros e 

consistentes acerca de indultos consistia uma violação de direitos humanos. Em 

seguida ao pronunciamento final da Corte sobre o caso, a condenação de Ronaldo 

Raxcacó à pena de morte foi comutada por 50 anos de prisão, e o Poder Judiciá-

rio passou a aplicar o de facto moratorium (suspensão da execução) da pena de 

morte, assim os tribunais inferiores passaram a revogar as penas de morte e aplicar 

penas alternativas.. Litigaram no caso o CEJIL, o Instituto de Estudios Comparados 

en Ciencias Penales de Guatemala e o Instituto de la Defensa Pública Penal.

Vítimas e representantes da 

sociedade civil expressam 

solidariedade por membros das 

famílias de desaparecidos, na 

audiência temática celebrada 

em julho de 2007 perante a 

Comissão Interamericana de 

Direitos Humanos sobre o 

desaparecimento forçado de 

pessoas na Bolívia, durante a 

ditadura militar. O CEJIL e a 

Asociación de Familiares de 

Detenidos Desaparecidos na 

Bolívia (ASOFAMD) solicitaram 

a audiência e ofereceram 

declarações.

Foto: Patricia Leiva/OEA
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Soraya Long do CEJIL entrevista 

Ronald Raxcacó, vítima no caso 

Raxcacó vs. Guatemala. Ver 

página 62 para mais informação 

sobre o caso.

Foto:  Arquivo do CEJIL.

Ex-presidente peruano Alberto Fujimori extraditado para respon-
der judicialmente por atrocidades 
Em dezembro de 2006, a Corte declarou que o Estado peruano era inter-

nacionalmente responsável pelo massacre de nove estudantes e um pro-

fessor perpetrado por esquadrões da morte, no conhecido caso La Cantuta, 

no qual litigaram o CEJIL, a APRODEH e o CEAPAZ. 

A Corte ordenou ao Estado a realização de uma investigação completa dos 

supostos autores intelectuais e materiais do crime, deixando claro que a 

existência prévia de leis de anistia não poderia ser utilizada como escusa 

para justificar a não persecução dos crimes. O ex-presidente Alberto Fuji-

mori, que havia fugido do país após a derrocada de seu regime em 2000, 

foi finalmente acusado entre outros delitos, de ser o autor intelectual de 

vários assassinatos cometidos pelos esquadrões da morte que atuaram nos 

casos La Cantuta e Barrios Altos (Barrios Altos foi um caso paradigmático 

em que litigaram o CEJIL, a APRODEH, o IDL, a CNDDHH e o FEDEPAZ 

acerca do  massacre de 15 pessoas em uma comunidade pobre, que cul-

minou na revogação da legislação prévia sobre anistia, adotada durante a 

presidência de Fujimori). 

A sentença da Corte contribuiu como elemento chave para o requerimento 

de extradição de Fujimori feito ao Chile, onde ele se encontrava detido. 

Sua extradição ao Peru em setembro de 2007 constituiu uma vitória histó-

rica  para a comunidade dos direitos humanos, e levou ao mundo a men-

sagem de que os autores intelectuais de atrocidades não podem escapar 

de responsabilidade, ainda que tenham sido chefes de Estado ou utilizem 

subterfúgios legais para evitar a justiça. 
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“O CEJIL é um 

dos nossos 

constantes aliados 

na luta contra a 

impunidade no 

continente.  

É uma organização 

cuja equipe é 

um exemplo de 

responsabilidade e 

comprometimento 

na defesa dos 

direitos humanos 

nas Américas e tem 

sido importante 

para nossa 

organização 

para a litigância 

perante o sistema 

interamericano. 

Sua solidariedade e 

a de seus advogados, 

em conjunto com 

a sua capacidade 

técnica, são 

inestimáveis” 

- 

 

Bertha Oliva 

de Nativí, 

Coordenadora 

Geral do Comité 

de Familiares 

de Detenidos 

Desaparecidos en 

Honduras (Cofadeh)

Mãe de uma vítima do Massacre de la Cantuta em um protesto em Lima em setembro de 2007 

demandando a extradição de Fujimori do Chile para ser levado a juízo por atrocidades. 

Foto: APRODEH
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…Por meio De fortes Parcerias locais…
O CEJIL utiliza um modelo colaborativo que proporciona representação 

legal através de parcerias com defensores (as) e organizações de direitos 

humanos. Essas parcerias otimizam o uso de seus recursos limitados uma 

vez que permitem o compartilhamento do trabalho e das informações de 

forma efetiva. O CEJIL oferece o conhecimento especializado sobre o Siste-

ma Interamericano, um cenário legal cada vez mais complexo, enquanto os 

parceiros locais oferecem a expertise necessária acerca do sistema jurídico 

nacional bem como o desenvolvimento dos direitos humanos na esfera lo-

cal. Juntos podem criar poderosas estratégias para proporcionar reparações 

a vítimas de violações de direitos humanos, além de promover mudanças 

estruturais.

O CEJIL trabalha  
com mais de 200 organizações e defensores (as)  

de direitos humanos em 23 países

Soraya Long e Gisela De León 

do CEJIL e David Morales 

da Oficina de Tutela Legal 

del Arzobispado de San 

Salvador perante a Comissão 

Interamericana de Direitos 

Humanos em uma audiência 

em 2007 sobre o assassinato 

do Arcebispo Oscar Romero, 

renomado defensor de direitos 

humanos que foi morto a tiros 

enquanto rezava uma missa, em 

1980. Ver página 54 para mais 

informações sobre o caso.. 

Foto: Juan Manuel Herrera/OEA



Relatório de Atividades 2006-200726



Relatório de Atividades 2006-200727

Trabalhador em plantação de cana-de-açúcar em condições análogas à es-

cravidão no Brasil. De acordo coma Antislavery International há atualmen-

te entre 25.000 e 40.000 trabalhadores em condições de escravidão no 

Brasil. Para mais informação ver na página 53 o caso Fazenda Brasil Verde, 

litigado pela Comissão Pastoral da Terra e pelo CEJIL.

Foto: Ricardo Funari/BrazilPhoto.com   
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O programa de capacitação e difusão do CEJIL promove atividades para forta-

lecer, informar e difundir conhecimento.

O CEJIL busca fortalecer os (as) defensores (as) de direitos humanos de todo 

o Continente Americano na utilização do Sistema Interamericano como instru-

mento para  uma proteção efetiva de direitos humanos. Também promove a 

conscientização da imprensa e do público em geral a respeito de problemas 

relevantes relacionados aos direitos humanos, além de fornecer informações a 

funcionários públicos e outros profissionais sobre os padrões internacionais de 

direitos humanos e as obrigações inerentes às suas funções. O CEJIL procura 

alcançar tais objetivos por meio da organização de seminários, workshops e dis-

cussões, participando de uma ampla gama de eventos, em comunicação com a 

imprensa, produzindo publicações e outros materiais informativos, e mantendo 

um programa permanente de estágio voluntário e bolsistas em nossos escritórios. 

O CEJIL também disponibiliza informações à Comissão Interamericana sobre os 

desafios para os direitos humanos na região por meio de audiências temáticas. 

Fortalecendo defensores (as) de  
direitos humanos e difundindo  
conhecimento
Destaques Do programa De capacitação e Difusão 2006 - 2007

Em 2006 – 2007, o CEJIL realizou 80 seminários e workshops para mais 
de 1600 participantes de países como Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, 

Colômbia, Costa Rica, Equador, El Salvador,  Estados Unidos,  Guatemala,  
Haiti,  Honduras, México, Nicarágua, Panamá, Paraguai, Peru, República 

Dominicana, Uruguai e Venezuela.

Seminário de capacitação 

avançada sobre litigância 

no Sistema Interamericano 

oferecido pelo CEJIL, em 

Brasília, em 2006.

Foto: Naomi Onaga/CEJIL
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Naun Misael Batiz 

Gonzalez, advogado de 

uma comunidade Garífuna 

em Trujillo, Honduras, foi 

estagiário do CEJIL em 

2007.

Foto: Francisco Quintana/CEJIL

“A experiência de 

trabalhar no CEJIL 

é incomparável. 

Eu adquiri uma 

extensa gama de 

conhecimentos 

teóricos e práticos 

sobre os mecanismos 

de proteção dos 

direitos humanos, que 

são fundamentais 

para o povo Garífuna, 

ao qual pertenço. A 

experiência inspirou 

meu compromisso de 

ajudar a construir, ao 

longo de minha vida, 

uma sociedade mais 

justa”. 

– 

Naun Misael Batiz 

Gonzalez

o programa De estágio e bolsas Do ceJil para 
estuDantes e profissionais
Com o objetivo de incrementar sua formação, bem como oferecer a estudantes e 

profissionais uma experiência direta na defesa dos direitos humanos por meio da 

utilização do Sistema Interamericano, o CEJIL recebe estagiários (as) e bolsistas em 

todos os seus escritórios. Em 2006 e 2007, o CEJIL recebeu 119 voluntários (as) e 

bolsistas de formações diversas, tais como estudantes, advogados (as), jornalistas, 

sociólogos (as), administradores (as), dentre outros, de países como Alemanha 

Argentina, Austrália, Bolívia, Brasil, Colômbia, Costa Rica, El Salvador, Espanha, 

Estados Unidos,Guatemala, Holanda, Honduras, Itália, México, Nicarágua, Panamá, 

Paraguai, Peru, Polônia, 

Portugal, e Venezuela. 

O CEJIL também recebe 

defensores e defenso-

ras de direitos humanos 

que necessitam de asilo 

por estarem vivendo 

sob ameaça.

Seminários e Workshops do CEJIL 
Em 2006 - 2007, o CEJIL realizou cursos de capacitação sobre os seguintes temas, entre outros:

n Introdução ao Sistema 
Interamericano

n Padrões internacionais 
n Convenções do Sistema 

Interamericano e da ONU
n Mecanismos de proteção dos 

direitos humanos do Sistema 
Interamericano 

n Procedimentos para 
apresentação de denúncias 
perante a Comissão e a Corte

n Como solicitar e fazer 
cumprir medidas cautelares e 
provisórias

n Execuções extrajudiciais
n Deslocamento forçado de pessoas 
n Acesso à justiça
n Direito dos povos indígenas à 

terra 
n Processo de desmobilização na 

Colômbia
n Refugiados e migrantes
n Direito à saúde
n Direitos da mulher (incluindo 

violência contra a mulher, 
discriminação, e mulheres vítimas 
de deslocamento forçado por 
conflitos armados) 

n Liberdade de expressão
n Direitos da criança e do 

adolescente
n Adoção de padrões 

internacionais no âmbito 
local 

n Execução e 
implementação das 
decisões do Sistema 
Interamericano



Relatório de Atividades 2006-200730

fortalecenDo os (as) Defensores (as) De Direitos 
humanos 
O CEJIL realiza cursos introdutórios de capacitação, assim como seminários, wor-

kshops e fóruns de debate avançados, a fim de fortalecer os (as) defensores (as) 

de direitos humanos da região no uso efetivo das ferramentas e mecanismos do 

Sistema Interamericano. Em 2006 - 2007 foram realizados 80 seminários e wor-

kshops, incluindo:

n Seminário de capacitação avançada sobre litígio no âmbito do Sistema Intera-

mericano para 30 defensores (as) de direitos humanos, realizado em Brasília 

durante uma sessão extraordinária da Corte Interamericana. Os participantes 

puderam observar as audiências e interagir com os litigantes como parte do 

treinamento (março de 2006).

n Capacitação para mulheres deslocadas internamente pela violência na Co-

lômbia, junto com o SISMA e a Red Nacional de Mujeres, sobre os direitos da 

mulher, o Sistema Interamericano e sua jurisprudência relativa a deslocamen-

to interno (setembro de 2006).

n Fórum de debate entre diversas organizações de direitos humanos da Améri-

ca Central a fim de discutir e refletir o relatório recentemente publicado pela 

Comissão Interamericana sobre a situação dos (as) defensores (as) de direitos 

humanos (dezembro de 2006).

n Workshop regional na Venezuela, com o Servicio Jesuíta a Refugiados para 

América Latina y el Caribe e a Universidad Católica Andrés Bello, sobre o 

Sistema Interamericano e os direitos dos refugiados e populações vítimas de 

deslocamento interno, para 15 participantes, incluindo advogados, sociólogos 

e jornalistas do Brasil, Colômbia, Equador, Haiti, Panamá e República Domi-

nicana (julho de 2007).

n Duas capacitações sobre ferramentas e práticas de proteção das mulheres 

vítimas de violência, conduzido junto com o CLADEM para 31 ativistas pelos 

direitos da mulher na Argentina, e com CODEHUPY para 34 ativistas no Pa-

raguai (novembro de 2007).

n Curso de três meses na Guatemala sobre os direitos dos povos indígenas e 

o Sistema Interamericano, promovido pelo CEJIL em parceria com o Centro 

Universitario de Occidente de la Universidad de San Carlos de Guatema-

la (CUNOC), o Consejo de Observancia y Verificación de los Derechos de 

los Pueblos Indígenas e o Centro para Acción Legal en Derechos Humanos 

(CALDH), organizado pelo Consejo Indígena de Centroamérica (CICA). Esse 

curso capacitou 30 líderes de comunidades indígenas da América Central 

(outubro-dezembro de 2007).
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os Direitos humanos na imprensa…
O CEJIL também trabalha com o objetivo de gerar consciência sobre alguns 

aspectos críticos dos direitos humanos por meio dos mecanismos de comuni-

cação. Em 2006 - 2007, o CEJIL produziu mais de 90 comunicados de impren-

sa concedeu inúmeras entrevistas e coletivas de imprensa, nas quais emitiu 

declarações públicas sobre diversos temas, tais como: liberdade de expressão, 

pena de morte, adoção ilegal, direitos trabalhistas da mulher, tortura, des-

cumprimento de obrigações internacionais, tratamento desumano em centros 

de internação de adolescentes, violência contra a mulher, e a extradição do 

ex-presidente peruano Alberto Fujimori por violações aos direitos humanos. 

O CEJIL foi citado e entrevistado em muitas reportagens de televisão, rádio 

e jornal, em países como Argentina, Brasil, Chile, Colômbia, El Salvador, Es-

panha, Estados Unidos, Guatemala, Honduras, México, Nicarágua, Paraguai, 

República Dominicana, Uruguai e Venezuela. E também em veículos de alcan-

ce internacional, tais como os canais de televisão CNN e Univisión (sediados 

nos Estados Unidos), o jornal El País (sediado na Espanha), Revista Proceso 

(México), Radio France e Radio Netherlands. 

Beatriz Affonso, Diretora de 

Programas do CEJIL/Brasil, 

sendo entrevistada por um 

órgão da imprensa de Brasília, 

Brasil, em 2006.  

Foto: Naomi Onaga/CEJIL
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levanDo informação a Diversos setores Da 
socieDaDe
O CEJIL fornece informação e leva sua experiência a diversos setores da socie-

dade, incluindo os meios de comunicação, as autoridades judiciais, a polícia e 

os oficiais das forças armadas. Em 2006 - 2007 desenvolveu as seguintes ativi-

dades, entre outras: 

n Seminário no México sobre violência contra a mulher para 90 policiais, 

peritos forenses e membros do Ministério da Justiça (abril de 2006)

n Seminário para funcionários da Suprema Corte de Justicia de la Nación de 

México (junho de 2007)

n Workshop em parceria com o Save the Children-Suécia, para 20 defensores 

(as) públicos (as) do México e América Central especializados em casos 

de crianças e adolescentes, sobre os procedimentos de litígio de casos no 

Sistema Interamericano (dezembro de 2006).  

n Uma apresentação perante a Assembléia Constituinte da Bolívia (abril 2007) 

n Apresentação sobre direitos humanos para 40 oficiais das forças armadas nos 

Estados Unidos no Western Hemisphere Institute for Security Cooperation 

(março 2007)

n Apresentação perante a Comissão para Assuntos Latinoamericanos do Par-

lamento da Suécia acerca do processo de desmobilização na Colômbia e o 

marco legal interamericano de direitos humanos, como parte de um grupo 

de especialistas financiados pela Fundação Sueca para os Direitos Humanos 

(maio 2007) 

Fortalecendo as investigações criminais sobre violações de direitos humanos 

Em novembro de 2007, o CEJIL reuniu 40 especialistas em investigação criminal, incluindo po-

liciais, peritos (as) forenses e promotores públicos da América Central e do México no “Evento 

meso-americano sobre investigação de casos de violações de direitos humanos: execuções arbitrá-

rias” na Costa Rica. O CEJIL teve o privilégio de incluir especialistas internacionais em antropologia 

forense, direito penal, constitucional e internacional e investigação criminal. O objetivo do evento 

era fortalecer a capacidade institucional dos sistemas judiciais da região em conduzir investigações 

nos casos de execuções extrajudiciais. Nesse evento, foram realizados painéis de discussão para 

identificar os elementos necessários a uma investigação para que estejam em conformidade aos 

padrões que configuram a devida diligência, de acordo com as sentenças da Corte Interamericana 

de Direitos Humanos, instrumentos legais e as  experiências dos órgãos de investigação da região. 

Para facilitar esse processo, o CEJIL produziu o documento intitulado “A Devida Diligência na 

Investigação de Violações de Direitos Humanos”, o qual contemplou as contribuições dos peritos 

ao seminário. O documento reúne os protocolos nacionais e internacionais que constituem os 

parâmetros internacionais da devida diligência, com o objetivo de instrumentalizar o trabalho de 

investigação na região, para sua melhoria. 
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n Exposição informativa para os recém-eleitos juízes da Corte Africana de 

Direitos Humanos e dos Povos sobre o papel do CEJIL enquanto ONG 

perante o Sistema Interamericano, durante sua visita à Corte Interamericana 

em San José, Costa Rica (fevereiro de 2006).

levanDo importantes informações à comissão
O CEJIL também fornece informações à Comissão Interamericana e promo-

ve a conscientização sobre os avanços e desafios da proteção dos direitos 

humanos na região, solicitando e participando de audiências temáticas. O 

CEJIL normalmente trabalha junto a seus co-peticionários locais e internacio-

nais a fim de reunir extenso material de pesquisa sobre determinada matéria 

e realizar uma apresentação conjunta na audiência. Em 2006 - 2007, o CEJIL 

participou de 63 audiências temáticas perante a Comissão. Essas audiências, 

além de levarem informações à Comissão, ajudam a criar consciência pú-

blica, além de promover mudanças em práticas e políticas públicas oficiais. 

Por exemplo, após uma audiência sobre as mulheres encarceradas no Brasil, 

autoridades federais e estaduais encarregadas da administração do sistema 

penitenciário criaram um comitê sobre políticas públicas em relação a mul-

heres privadas de liberdade, que inclui a participação da sociedade civil.

Gisela De León, advogada 

do CEJIL palestrando no “ 

Evento meso-americano sobre 

investigação de casos  

de violações de direitos 

humanos:  

execuções arbitrárias”,  

junto a promotores públicos do 

México, El Salvador, Honduras  

e Guatemala. 

Foto: Arquivo do CEJIL
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“Apesar de alguns 

países demonstrarem 

vontade política para 

o esclarecer os fatos... 

os índices de 

impunidade continuam 

muito altos. A edição, 

por parte 

do CEJIL, do 

documento “

A Devida Diligência 

na Investigação de 

Violações de Direitos 

Humanos” 

e a resposta ao convite 

para participar do 

“Evento 

meso-americano sobre 

investigação de casos 

de violações de direitos 

humanos: execuções 

arbitrárias” 

demonstra grande 

interesse no tema. 

Este documento 

irá facilitar o uso 

dos mecanismos de 

investigação dos fatos 

por funcionários 

do sistema judicial, 

ao mesmo tempo 

em que permite que 

a sociedade civil 

monitore essa ação” 

-

José Suasnavar,  

Fundación de 

Antropología Forense 

de Guatemala

Audiências temáticas realizadas pelo CEJIL e seus co-peticioná-
rios perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos 
em 2006-2007

Março de 2006

n Obstáculos para a implementação das decisões do Sistema Interamericano 

no Brasil

n A situação geral dos direitos humanos na Bolívia

n Assistência técnica da Comissão na missão MAPP/OEA na Colômbia

n Discriminação e direitos de imigrantes na Costa Rica

n Situação geral do sistema prisional em El Salvador

n Cumprimento às medidas cautelares de proteção e segurança concedidas 

pela Comissão na Guatemala

n Dificuldades na investigação de casos relacionados à violação de direitos 

humanos na Guatemala

n Situação dos direitos econômicos, sociais e culturais na Guatemala

n Condições do sistema prisional de Honduras

n Situação da justiça na Nicarágua

n Justiça Militar no Peru

n Seguimento de recomendações do Relatório da Comissão da Verdade e Rec-

onciliação no Peru

n Discriminação baseada na orientação sexual no Peru

n Garantias coletivas e obrigações dos Estados da OEA de investigar violações 

de direitos humanos no Peru

n Plano Nacional de Direitos Humanos do Peru

n Situação criada pela lei geral de imigração nº. 285/04 de 27 de agosto de 

2004 da República Dominicana e a sentença da Suprema Corte de 14 de 

Dezembro de 2005, reafirmando essa lei.

n Situação de defensores e defensoras de direitos humanos na Venezuela

n Situação da administração da Justiça na Venezuela

n Situação dos requerentes de asilo na Venezuela 

n Situação da liberdade de expressão e acesso à informação na Venezuela

n Direitos dos povos indígenas da Meso-américa

n Trabalho infantil e seus efeitos nos direitos da criança e do adolescente na 

América Central

n Mulhericídio na América Latina

Julho de 2006

n Situação das mulheres privadas da liberdade em Honduras

n Violência familiar e doméstica na América Central

n Obstáculos à investigação e sanção pelas violações de direitos humanos em 

El Salvador 
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Defensores (as) de direitos 

humanos e representantes da 

sociedade civil no seminário 

de capacitação avançada sobre 

o Sistema Interamericano 

promovido pelo CEJIL durante 

a sessão especial da Corte 

Interamericana em Brasília, em 

março de 2006.  

Foto: Naomi Onaga/CEJIL

Outubro de 2006

n Trabalho escravo no Brasil

n Para-militarismo e o processo de desmobilização na Colômbia

n Criação da “Comisión Nacional de Búsqueda” na Guatemala

n Pessoas afetadas pelo HIV/AIDS na Guatemala

n Situação dos adolescentes frente à violência na Guatemala 

n Situação geral dos direitos humanos em Oaxaca, México

n Política agrária e direitos dos povos indígenas em Chiapas, México

n Cumprimento de recomendações da Comissão da Verdade e Reconciliação 

no Peru 

n Plano Nacional de Direitos Humanos no Peru

n Violência contra mulheres na República Dominicana

n Situação da liberdade de expressão na Venezuela

n Situação geral da institucionalidade e das garantias fundamentais na Vene-

zuela

n Situação dos defensores e defensoras de direitos humanos na Venezuela

n Situação dos direitos humanos e dos habitantes de fronteiras entre Equador 

e Colômbia

n Situação das mulheres privadas de liberdade na Argentina, Chile, Bolívia, 

Uruguai e Paraguai

Março 2007

n Política de segurança e direitos humanos em El Salvador

n Medidas de segurança pública e direitos humanos em Honduras

n Situação de pessoas privadas da liberdade nas Américas

n Situação dos defensores e defensoras de direitos humanos no Peru
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n Cumprimento de recomendações do Relatório da Comissão da Verdade e 

Reconciliação no Peru

n Discriminação racial na República Dominicana

n Situação da institucionalidade e das garantias do Estado de Direito e da de-

fesa dos direitos humanos na Venezuela

n Segurança dos cidadãos e grupos para-policiais na Venezuela

n Situação da liberdade de expressão na Venezuela

n Situação dos defensores e defensoras de direitos humanos na Venezuela

n Situação de direitos humanos na Nicarágua

n Situação das mulheres encarceradas no Brasil

Julho 2007

n Desaparecimentos forçados na Bolívia

n  Situação dos direitos dos trabalhadores de empresas maquiladoras em El 

Salvador, Honduras, Nicarágua e Guatemala

n  Situação das crianças e jovens ligados ao conflito armado na Colômbia

n  Obstáculos à implementação de medidas cautelares em Honduras 

n  Independência do Poder Judiciário em Honduras

n  Ameaças institucionais à independência do Poder Judiciário em El Salvador

Outubro 2007

n Situação de quilombolas no Brasil

n Liberdade de expressão na Venezuela

n Direito da criança e processos de adoção na Guatemala

n Mortalidade materna nas Américas
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novas publicações Do ceJil para capacitação e 
Difusão 2006 – 2007
O CEJIL produz uma variedade de publicações com o objetivo de capacitar e 

fortalecer defensores e defensoras de direitos humanos e fornecer informação 

a funcionários do Estado, à imprensa e ao público em geral. Em 2006 – 2007, o 

CEJIL elaborou as seguintes publicações:

 
DOCUMENTOS: Gazetas do CEJIL
As Gazetas fornecem informação concisa sobre temas específicos 

n Nº. 27 (2007): Los Derechos de los pueblos indígenas: avances y desafíos del 

Sistema Interamericano. Disponível em inglês e espanhol.

n Nº. 26 (2006): Direitos da Criança: Avanços e Desafios do Sistema Interame-

ricano. Disponível em inglês, português e espanhol.

LIVROS E RELATÓRIOS
n Relatório Regional: Mujeres Privadas de Libertad: Argentina, Bolivia, Chile, 

Paraguay e Uruguay (2007). Disponível em inglês e espanhol

n Livro: Asesinato en Bosques de San Nicolás, sobre el caso de Villagrán 

Morales y otros v. Guatemala (2006). Disponível em espanhol

MANUAIS E GUIAS
n Protección de los Derechos Humanos en el Sistema Interamericano: Guía 

para defensores y defensoras de Derechos Humanos (2007). Disponível em 

espanhol.

n Construindo os Direitos da Criança nas Américas (segunda edição) (CEJIL/

Save the Children: 2006/2007). Disponível em espanhol e português.

n Guía sobre la Presentación de Peticiones Individuales ante el Sistema Inte-

ramericano (2006). Disponível em espanhol

 

COMPILAÇÕES DE INSTRUMENTOS
n Instrumentos Internacionais para a Prevenção e Sanção da Tortura (2007). 

Disponível em inglês, português e espanhol.

n Los Derechos Humanos en el Sistema Interamericano, 5ª Ed. (2006). Dispo-

nível em inglês e espanhol.

VÍDEOS
n Aprisionados por Promessas: A Escravidão Rural Contemporânea no Brasil, 

do CEJIL, Comissão Pastoral da Terra, e Witness (2007). Disponível em 

inglês, francês, português e espanhol.

LISTAGENS DE ORGANIZAÇÕES 
n Guia Pro Bono (2007). Disponível em inglês, português e espanhol

n Directorio de Organizaciones de Niñez en Centroamérica y México (2007). 

Disponível em espanhol.

Para obter mais informação sobre nossas publicações e o CEJIL, visite 

www.cejil.org
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Prisioneiros em um centro de detenção em São Paulo, Brasil. As condições 

de detenção no país se destacam pelas constantes denúncias de tortu-

ras, agressões, assassinatos, doenças endêmicas, superlotação e falta de 

alimento. Estas péssimas condições não são exclusivas do Brasil, as graves 

violações dos direitos humanos das pessoas privadas de liberdade se es-

tendem por toda a América nas instituições fechadas. O CEJIL representa 

regularmente casos sobre direitos das pessoas privadas de liberdade e, 

atualmente, monitora o processo perante a Comissão Interamericana no 

qual se esboça uma série de princípios sobre proteção de pessoas em 

detenção que pretendem servir como aporte à OEA, considerando a pos-

sibilidade de adotar uma declaração sobre o tema. 

Foto: J.R. Ripper/BrazilPhoto.com
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O Programa de Fortalecimento do Sistema Interamericano do CEJIL consiste em 

uma ampla estratégia de advocacy perante a OEA, o Sistema Interamericano 

e representantes do Estado por maior transparência, diálogo e efetividade dos 

direitos humanos.

O Programa concentra seus esforços em uma série de objetivos, incluindo: a 

busca de maior eficácia da Comissão e da Corte; o seguimento das resoluções 

dos órgãos políticos da OEA, como a Assembléia Geral e o Comitê de Assun-

tos Políticos e Jurídicos, para impulsionar o respeito às regras e princípios de 

direitos humanos; a participação ativa da sociedade civil no Sistema Interame-

ricano e na OEA; a contribuição para o desenvolvimento de novos parâmetros 

no sistema de direitos humanos da OEA; a promoção da integração de regras 

e princípios do Direito Internacional dos Direitos Humanos aos sistemas na-

cionais e; o aprofundamento do debate sobre direitos humanos no Sistema 

Interamericano e na OEA.

Rumo a uma maior transparência e efe-
tividade
Destaques Do Programa De Fortalecimento Do sistema  
interamericano 2006 – 2007

O CEJIL dá seguimento contínuo às atividades do Sistema 
Interamericano e da OEA através de seus escritórios 

estrategicamente localizados em Washington, DC (sede principal 
da OEA e da Comissão Interamericana) e em São José da Costa 
Rica (sede da Corte Interamericana). O CEJIL assiste a todas as 
sessões da Comissão e da Corte e às reuniões políticas e técnicas 

da OEA relevantes para o âmbito dos direitos humanos.

Diálogo com Representantes 

da Sociedade Civil e Ministros 

Estrangeiros em julho de 2007 

durante o XXXVII Período 

Ordinário de Sessões da 

Assembléia Geral da OEA no 

Panamá.  

Foto: Juan Manuel Herrera/OEA
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A Diretora Executiva do CEJIL, 

Viviana Krsticevic, dirigindo-se 

a diplomatas e autoridades da 

OEA durante o Diálogo de 

Representantes da Sociedade 

Civil com Ministros do Exterior, 

em julho de 2007,  

na Assembléia Geral da OEA 

no Panamá.

Foto: Nancy Marin/CEJIL

Na busca desses objetivos, o CEJIL participa de diversas atividades, seja par-

ticipando das sessões do Sistema Interamericano e da OEA, seja elaborando 

análises e publicações, apoiando coalizões de ONGs e promovendo reuniões 

com representantes de Estados, do Sistema Interamericano e da OEA.

PromovenDo e aProFunDanDo o Diálogo 
Tendo em vista que o debate democrático é essencial para a implementação de 

reformas, o CEJIL promove um profundo diálogo sobre o Sistema Interamericano 

e os direitos humanos. A Corte e a Comissão,  respectivamente em suas, terceira 

e quinta décadas de operação, se converteram em autoridades na proteção dos 

direitos humanos. Contudo, em uma região em que os sistemas democráticos 

seguem sendo frágeis e a impunidade de atos brutais do passado ainda persiste, 

a participação e o poder da Corte e da Comissão dentro da OEA e no âmbito 

nacional dos estados continuam sendo matérias de debate. O CEJIL tem buscado, 

por meio da elaboração de análises e documentos de conjuntura, promover esse 

diálogo crítico com o fim de trazer à tona temas de discussão, participando de 

debates e organizando reuniões e encontros de intercâmbio formais e informais. 

Lançou também uma publicação, a Revista CEJIL, a fim de criar um espaço de 

reflexão, análise e discussão por meio de um fórum que aspira, especialmente, 

o exame exaustivo e oportuno de temas pensados a partir de uma diversidade 

de perspectivas.  Também edita livros e relatórios sobre temas específicos. Por 

exemplo, em 2006 – 2007, o CEJIL publicou o esperado livro sobre a implemen-

tação de decisões do sistema interamericano no âmbito nacional.
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PromovenDo a ParticiPação Da socieDaDe
Uma das principais prioridades do CEJIL é promover a participação de orga-

nizações da sociedade civil no Sistema Interamericano e na OEA. Dentre suas 

atividades, o CEJIL envia informações atualizadas e comunicados a ONGs na 

região, participa em ações coletivas e declarações conjuntas e organiza fóruns 

e encontros entre representantes da sociedade civil e autoridades do Sistema 

Interamericano e da OEA. O CEJIL é membro ativo da Coalizão Internacional de 

Organizações de Direitos Humanos nas Américas, um grupo de organizações 

comprometidas com o trabalho conjunto em iniciativas dirigidas ao Sistema 

Interamericano.

trabalhanDo Por mais transParência, acesso e 
eFicácia na comissão e na corte 
O CEJIL apóia reformas nos procedimentos e práticas da Comissão e da Cor-

te Interamericana para torná-las mais transparentes, eficazes e acessíveis para 

as vítimas e a sociedade civil. Em 2006 - 2007, o CEJIL defendeu importantes 

reformas no Sistema Interamericano e na OEA por meio de documentos de 

conjuntura, intervenções no Comitê de Assuntos Jurídicos e Políticos da OEA, 

e encontros com representantes da sociedade civil, membros do Sistema Inte-

ramericano, diplomatas e autoridades dos Estados.  O CEJIL também se reuniu 

Revista CEJIL  
Debates sobre Direitos Humanos e o Sistema Interamericano
Uma publicação multilíngüe  que oferece um fórum aberto para comparti-

lhar informações, análises e discussões sobre temas atuais em relação aos 

direitos humanos e o Sistema Interamericano.

Número 2 (2006) e Número 3 (2007)

Membros da Coalizão 

Internacional de Organizações 

de Direitos Humanos nas 

Américas em um encontro 

organizado em outubro de 

2007, no escritório do CEJIL em 

Washington, D.C

Foto: Francisco Quintana/CEJIL
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com o Secretário Geral da OEA, José Miguel Insulza, e seu contato com a socie-

dade civil, Marie Claire Acosta. Algumas das reformas priorizadas pelo trabalho 

do CEJIL nesse período foram:

Redefinindo o processo de seleção de Membros da Comissão e 
Juízes da Corte
O CEJIL tem defendido um processo de seleção transparente e participativo 

dos membros da Corte e da Comissão, e a eleição de candidatos com autori-

dade moral e comprometimento com os direitos humanos que, juntos, reflitam 

diversidade e representação equilibrada dos Estados Membros. O CEJIL foi 

ativo na busca por esses objetivos durante a eleição de juízes para a Corte em 

2006 e a eleição de comissionados (as) em 2007. Em 2006, duas juízas foram 

eleitas: Margarette May Macaulay, advogada jamaicana com vasta experiência 

em direitos da mulher, e Rhadys Abreu-Blondet, uma experiente ex-diplomata 

da República Dominicana. Em 2007, Luz Patricia Mejía, advogada venezuela-

na com experiência no trabalho da sociedade civil e administração da justiça, 

foi eleita comissionada. Quando iniciar seu mandato em 2008, a Sra. Mejía 

será a única mulher membro da Comissão, a qual tem sido composta somente 

por homens desde 2005.

Contribuindo no aperfeiçoamento das regras, procedimentos e 
práticas na Comissão e na Corte
O CEJIL também impulsionou importantes mudanças nos procedimentos e prá-

ticas do Sistema Interamericano para melhor proteger os direitos das vítimas e 

facilitar seu acesso ao sistema. Em 2006 – 2007, o CEJIL participou de debates 

sobre reformas das regras de procedimento da Comissão e da Corte. Por exem-

plo, contribuiu ativamente com informações para debates sobre os critérios 

de seleção e os métodos de trabalho dos (as) relatores (as) especiais, como a 

relatoria para liberdade de expressão e para direitos da mulher. 

Criando um Fundo para Vítimas no Sistema Interamericano
Outra prioridade do CEJIL é a defesa da criação de um fundo de assistência 

para vítimas do Sistema Interamericano que amplie o acesso das mesmas à 

Comissão e à Corte, ajudando-as a cobrir os custos que demanda a efetiva 

participação no julgamento de seus casos.

   

A contribuição  

do CEJIL para  

organizações  

e vítimas  

é exatamente essa 

espécie de ponte que 

facilita a  

interpretação dos  

tratados  

internacionais de 

direitos humanos 

para o benefício das 

vítimas na procura 

de seu sonho por 

justiça.

-

Bertha Oliva de 

Nativí,  

Coordenadora Geral 

do Comité  

de Familiares de De-

tenidos  

Desaparecidos  

en Honduras  

(Cofadeh)

Documentos de conjuntura do CEJIL:
n “Aportes para el Proceso de Seleccíon de Miembros de la Comissão y la Corte Interamericanas de 

Derechos Humanos” (inglês 2007, espanhol 2005)

n “Necesidad Urgente de un Fondo de Asistencia Legal en el Sistema Interamericano de Promoción 

y Protección de los Derechos Humanos” (espanhol 2007, inglês 2006)

Para obter mais informação sobre esses temas visite www.cejil.org
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aDvoganDo Pelo Fortalecimento Da Proteção 
Dos Direitos humanos na oea
O CEJIL monitora os debates e atividades da OEA, buscando assegurar o res-

peito às regras e princípios de direitos humanos. Em 2006 – 2007, o CEJIL par-

ticipou das Assembléias Gerais na República Dominicana (2006) e no Panamá 

(2007). Dentre outras atividades, o CEJIL monitorou encontros e debates im-

portantes para os temas de direitos humanos, realizou intervenções formais em 

espaços políticos da OEA, reuniu-se com agentes do Estado e autoridades da 

OEA, elaborou análises e comentários e se comunicou com a imprensa. Emitiu 

várias declarações em conjunto com a Coalizão Internacional de Organizações 

de Direitos Humanos nas Américas, e realizou intervenções no “Diálogo com 

Ministros das Relações Exteriores” da OEA. O CEJIL também organizou um 

fórum informal de intercâmbio entre delegados dos Estado e ONGs durante 

ambas as Assembléias Gerais. Na República Dominicana, o fórum priorizou 

discutir discriminação, racismo e democracia, já no Panamá, priorizou a parti-

cipação da sociedade civil.

Sessão de abertura da 

Comissão Interamericana 

em seu período de sessões 

de outubro de 2007 em 

Washington, D.C.

Foto:  Francisco Quintana/CEJIL

CEJIL publicou um documento de conjuntura:
n “Justicia y Paz en Colombia: El Derecho a la Verdad, la Justicia y la 

Reparación” (espanhol 2006)
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usanDo os Direitos humanos internacionais no 
âmbito interno
O CEJIL procura assegurar que os parâmetros interamericanos de direitos hu-

manos sejam refletidos na legislação, nas políticas públicas e nas práticas na-

cionais, e que decisões da Comissão e da Corte sejam respeitadas e executadas 

sem demora. Assim, o CEJIL incentiva a incorporação de parâmetros interna-

cionais no âmbito interno, enquanto impulsiona a criação de mecanismos de 

implementação das decisões da Comissão e da Corte. Em novembro de 2007 

foi publicado o esperado livro sobre as melhores práticas de implementação 

das decisões do Sistema Interamericano, o qual promete contribuir significati-

vamente para esse debate.

Apresentação da nova publicação: 
Implementación de las Decisiones del Sistema Interamericano 

de Derechos Humanos (Espanhol, novembro 2007)
A Comissão e a Corte Interamericana atualmente em seus 48ª e 29ª anos 

de atividade, respectivamente, têm desenvolvido jurisprudência cada vez 

mais rica e relevante sobre reparações. Entretanto, muitos representantes de 

Estados e defensores (as) de direitos humanos têm dificuldade para garantir 

que as  decisões desses órgãos internacionais sejam efetivamente imple-

mentadas. Este esperado livro une, de forma inédita, informação, detalhe 

e expertise sobre  temas que abarcam o conhecimento de experiências de 

melhores práticas na região em relação à implementação de decisões do 

Sistema Interamericano. 

Reunião organizada pela 

Fundação Sueca para DDHH, 

Serviço Internacional para 

DDHH, e CEJIL para obter 

apoio das ONGs colombianas 

sobre o processo de paz. 

As três organizações citadas 

realizaram uma missão à 

Colômbia para monitorar 

o processo e assegurar que 

fossem considerados  

os direitos das vítimas, 

especialmente  

das mulheres. 

Foto: Arquivo do CEJIL
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construinDo novas meDiDas De Proteção Para 
os Direitos humanos
Como parte de seu trabalho para tornar o Sistema Interamericano mais receptivo 

e eficaz, o CEJIL também se envolve ativamente nos processos de elaboração de 

novos parâmetros e convenções que signifiquem avanços em matéria de direitos 

humanos. Nesse sentido, o CEJIL defendeu com veemência a melhoria das regras 

de procedimento do novo mecanismo de monitoramento da Convenção de Be-

lém do Pará. Atualmente, o CEJIL monitora e contribui no processo de elaboração 

do projeto da “Convenção Interamericana contra o Racismo e Toda Forma de 

Discriminação e Intolerância”, assim como dos “Princípios e Boas Práticas para a 

Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade”. 

 
Princípios e Boas Práticas para a Proteção das Pessoas Privadas 
de Liberdade
Atualmente, a Comissão está elaborando o projeto de um conjunto de “Princípios 

e Boas Práticas para a Proteção das Pessoas Privadas de Liberdade”. Esses prin-

cípios pretendem servir como importante contribuição para a Assembléia Geral 

da OEA, em um possível projeto de “Declaração interamericana sobre os direitos, 

deveres e atenção das pessoas submetidas a qualquer forma de detenção e reclu-

são”. A Comissão elaborou uma série preliminar de princípios em 2005 e o Re-

lator para os Direitos das Pessoas Privadas de Liberdade iniciou um processo de 

consulta com especialistas e organizações da sociedade civil. Em julho de 2006, a 

Relatoria contatou os Estados-membros da OEA e 65 organizações da sociedade 

civil. Durante 2006-2007, o CEJIL organizou três audiências sobre mulheres priva-

das de liberdade nas Américas, compilando informações relativas aos problemas 

Projéteis com crianças ao fundo.

Foto: Ricardo Funari/Brazilphotos.com
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que enfrentam as mulheres detidas no Brasil, Honduras e no Cone Sul, e reuniu 

algumas das conclusões e recomendações no Relatório Regional intitulado “Mu-

jeres Privadas de Libertad: Argentina, Bolivia, Chile, Paraguay y Uruguay”.

Mecanismo de Implementação da Convenção de Belém do Pará 
sobre violência contra a mulher
LA adoção, em 1994, da Convenção de Belém do Pará (Convenção Interame-

ricana para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher), a primei-

ra convenção internacional que aborda a violência contra mulheres, trouxe 

esperanças ao possibilitar uma oportunidade sem precedentes de ampliar a 

proteção em favor das mulheres. Entretanto, sua  de implementação se trans-

formou em um ríspido debate sobre o tema. Em 2005, a OEA adotou, re-

pentinamente e sem convocar participação, um mecanismo de monitoramen-

to da Convenção, o que despertou sérias preocupações entre organizações 

da sociedade civil. O CEJIL está monitorando a efetividade e a imparcialida-

de desse mecanismo, publicou um documento de conjuntura sobre o tema. 

 

Cejil publicou um documento de conjuntura:
n “Avaliação do Estatuto do Mecanismo de Monitoramento para a Im-

plementação da Convenção de Belém do Pará” (português 2007, 

inglês 2006 e espanhol 2005)

Convenção sobre racismo, discriminação e intolerância
Pela primeira vez, em 10 anos, a OEA está desenvolvendo uma nova convenção 

de direitos humanos. Em 2001, como resposta à sistemática discriminação na re-

gião, a Assembléia Geral da OEA adotou uma resolução para iniciar o trabalho 

no projeto da Convenção Interamericana contra o Racismo e Toda Forma de 

Discriminação e Intolerância, mas foi somente na metade desta década que o 

processo foi formalmente iniciado. Desde então o CEJIL propicia a participação 

da sociedade civil nesse processo e tem monitorado as negociações do Grupo 

de Trabalho que está desenvolvendo o projeto da convenção Neste sentido, o 

CEJIL também participou de atividades de mobilização de ONGs organizadas 

pela Global Rights e seus parceiros afro-descendentes, os quais têm sido atores-

chaves para exigir que a OEA priorize essa tarefa. O CEJIL apóia o envolvimen-

to em larga escala das organizações da sociedade civil que possam contribuir 

para expandir o escopo da Convenção, como organizações que trabalham com 

discriminação baseada na religião, gênero, orientação sexual, nacionalidade 

e etnia. Em dezembro de 2007, o Grupo de Trabalho apresentou um projeto 

modificado da Convenção. Em 2008, o CEJIL continuará a monitorar a evolução 

das negociações sobre o texto da Convenção e buscará novos caminhos para 

promover a participação da sociedade civil no processo.
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exemPlos De casos novos 
em 2006-2007

Adão Pereira de Souza vs. 
Brasil
Em 1993, Adão Pereira de Souza 

foi detido arbitrariamente pela po-

lícia e morreu na delegacia poli-

cial depois de ser torturado. Os 

processos criminais não tiveram 

sequer a fase instrutória concluída 

durante os 13 anos posteriores ao 

crime. O CEJIL, a Comissão Pasto-

ral da Terra-Xinguara e a Socieda-

de Paraense de Direitos Humanos 

apresentaram uma denúncia à Co-

missão em setembro de 2006.

Caso Adoção de Osmin 
Ricardo Tobar Ramírez e 
Outros (Guatemala)
Em janeiro de 1997, por uma de-

cisão do Juizado de Menores, as 

crianças Jeffrey Rainery Arias Ra-

mírez e Osmin Ricardo Amilcar 

Tobar Ramírez foram retirados da 

residência de sua mãe sem seu 

consentimento e levados aos Esta-

dos Unidos para adoção. Esse caso 

envolve outras várias violações do 

direito dos pais das crianças ao 

devido processo legal, assim como 

violações decorrentes da ausência 

de proteção especial e do resguar-

do do melhor interesse da criança 

por parte do Estado. O CEJIL, a 

Casa Alianza Guatemala, e o Mo-

vimiento Social por los Derechos 

de la Niñez, la Adolescencia y la 

Juventud de Guatemala apresenta-

ram uma denúncia em 17 de julho 

de 2006 perante a Comissão. O 

caso reflete as graves violações de 

direitos humanos envolvidas em 

muitas adoções internacionais na 

Guatemala.

Gabriel Sales Pimenta vs. 
Brasil 
Gabriel Sales Pimenta - renomado 

advogado da área de direitos hu-

manos na defesa de trabalhadores 

rurais em Marabá, no estado do 

Pará - foi assassinado a tiros em 

1982 por homens supostamente 

contratados por um poderoso fa-

zendeiro da região. O processo 

criminal contra os perpetradores 

durou mais de 20 anos sem que 

se chegasse a um julgamento e 

foi extinto em 2006 pela suposta 

decorrência do prazo prescricio-

nal. Rafael Sales Pimenta (o irmão 

da vítima), o CEJIL e a Comissão 

Pastoral da Terra apresentaram 

uma denúncia em novembro de 

2006. Este caso representa de for-

ma emblemática os constantes as-

sassinatos de trabalhadores rurais 

e daqueles que os defendem na 

Amazônia brasileira, assim como a 

impunidade que se verifica nesse 

tipo de caso. 

Gelman vs. Uruguai
María Claudia García Irureta-

goyena de Gelman, nora do co-

nhecido poeta argentino, Juan 

Gelman, foi seqüestrada em Bue-

nos Aires em 1976. María Claudia 

estava grávida, de 7 meses àque-

la época e foi levada ao Uruguai, 

onde deu a luz. Sua filha recém-

nascida, Maria Macarena, foi dei-

xada à porta de um membro das 

forças de segurança do Uruguai, 

que criou a criança. María Clau-

Lista Parcial de casos litigados pelo CEJIL em  
2006 – 2007

Durante os anos de 2006 – 2007, o CEJIL e seus co-peticionários litigaram e monitoraram a implementação 

de mais de 250 casos perante a Comissão Interamericana de Direitos Humanos (Comissão) e a Corte Intera-

mericana de Direitos Humanos (a Corte). Esta lista parcial é apresentada para demonstrar os tipos de casos 

litigados pelo CEJIL, oferecendo uma síntese de alguns deles em diferentes etapas do trâmite internacional. A 

lista não é exaustiva e não representa o catálogo completo de casos, temas ou áreas de prioridade da atividade 

realizada pelo CEJIL. O CEJIL tem profundo comprometimento com todas as vítimas, comunidades e organiza-

ções com que trabalha e esta demonstração pretende somente ilustrar o escopo do trabalho da organização. 

Os casos correspondentes ao período de 2006-2007 estão organizados em cinco categorias: (1) Exemplos de 

casos novos, (2) Exemplos de medidas cautelares e provisórias; (3) Exemplos de casos em litígio; (4) Exem-

plos de casos que tiveram resolução e aguardam a implementação e (5) Exemplos de casos em monitoramen-

to de implementação.
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dia foi vítima de desaparecimen-

to forçado. Esses eventos ocor-

reram no contexto da Operação 

Condor, um acordo de colabora-

ção entre as ditaduras militares 

na Argentina, Chile, Paraguai, 

Brasil e Uruguai, na década de 

setenta para eliminar dissidentes 

políticos. O CEJIL, o advogado 

uruguaio de Juan Gelman e Ma-

ria Macarena apresentaram uma 

denúncia à Comissão em maio 

de 2006, em nome das famílias. 

Em maio de 2007, o caso foi ad-

mitido pela Comissão. 

Hildebrando Silva de Freitas 
vs. Brasil
Em novembro de 1997, policiais 

se dirigiram ao estabelecimento 

comercial de Hildebrando Silva de 

Freitas, alegando ter ordens para 

fechá-lo. Depois de questionar a 

legalidade da ação dos policiais, 

Hildebrando Silva de Freitas foi 

arbitrariamente detido e tortura-

do pela polícia. Hildebrando de 

Freitas denunciou os fatos imedia-

tamente, mas as investigações fo-

ram permeadas de irregularidades 

como por exemplo, alguns dos 

policiais acusados do crime foram 

designados a conduzir as investi-

gações. O CEJIL e a Sociedade Pa-

raense de Direitos Humanos apre-

sentaram denúncia à Comissão em 

abril de 2007. 

Inés Fernández Ortega vs. 
México
Em março de 2002, Inés Fernán-

dez Ortega, uma indígena Tla-

paneca de Guerrero, México, foi 

submetida à tortura, violência 

sexual e roubo por soldados me-

xicanos, os quais atuaram com 

a pretensa justificativa que seu 

marido supostamente havia fur-

tado uma vaca. Inés Fernández 

Ortega, a Organización Indígena 

de Pueblos Tlapanecos (OIPT), 

e o Centro de Derechos Huma-

nos de la Montaña “Tlachinollan” 

A.C. apresentaram uma denúncia 

à Comissão em junho de 2004, 

alegando violações de direitos 

humanos, dentre as quais, a con-

dução inapropriada das investiga-

ções pela Justiça Militar daquele 

país. A denúncia foi admitida em 

outubro de 2006; o CEJIL integrou 

o caso como representante legal 

em outubro de 2007.

Jesús Tranquilino Vélez Loor 
vs. Panamá
Em 10 de novembro de 2002, 

Jesús Tranquilino Vélez Loor, de 

origem equatoriana, foi detido no 

Panamá por ordens das autorida-

des de imigração por não ter per-

missão para entrar no país. Duran-

te sua prisão, ele foi submetido à 

tortura e tratamento cruel, desu-

mano e degradante, e tampouco 

foi lhe permitindo ser assistido 

oportunamente pelo consulado, 

violando, assim, o direito ao de-

vido processo legal. Ele somente 

foi deportado em 10 de setembro 

de 2003. Vélez Loor apresentou 

uma denúncia perante a Comis-

são em fevereiro de 2004 em con-

junto com o Comité Permanente 

por la Defensa de los Derechos 

Humanos. O CEJIL integrou o 

caso como representante legal em 

maio de 2007. O caso foi admitido 

em outubro de 2006 e se encontra 

da fase de análise de mérito.

Joe Castillo v. Venezuela
O defensor de direitos humanos 

Joe Castillo, advogado que traba-

lhava com refugiados, campone-

ses e povos indígenas no interior 

da Venezuela, foi assassinado em 

agosto de 2003. Ele estava a ca-

minho de casa com sua mulher e 

filho de um ano quando seu carro 

foi interceptado por homens enca-

puzados em motocicletas que dis-

pararam 17 tiros contra ele e dei-

xaram sua mulher e filho feridos. 

A Vicaría de Derechos Humanos 

de Caracas e o CEJIL apresenta-

ram uma denúncia à Comissão em 

março de 2006. O caso foi admi-

tido em março de 2007. Este caso 

é emblemático por demonstrar o 

padrão de ameaças e riscos que 

defensores e defensoras de direi-

tos humanos enfrentam em muitos 

países da região. 

Uzcátegui vs. Venezuela
Em janeiro de 2001, Néstor José 

Uzcátegui foi assassinado em sua 

residência por um grupo para-

policial ligado às Forças Armadas, 

que também agrediu membros de 

sua família, incluindo sua avó de 

70 anos. O irmão de Nestor, Luis, 

a principal testemunha do caso, 

foi preso e agredido pela polícia. 

Esse caso representa de forma 

emblemática o padrão sistemático 

de prisões arbitrárias e execuções 

extrajudiciais perpetradas pela po-

lícia, desde a década de oitenta, 

contra homens jovens de baixa 

renda. A Comisión de Derechos 

Humanos Justicia y Paz del Esta-

do de Aragua e o CEJIL apresenta-

ram uma denúncia à Comissão em 

março de 2007. 
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Valentina Rosendo Cantú vs. 
México
Em fevereiro de 2002, Valentina 

Rosendo Cantú, indígena de 17 

anos da comunidade Tlapaneca 

de Guerrero, México, sofreu abuso 

sexual e foi torturada por solda-

dos do Exército Mexicano enquan-

to lavava roupas em um riacho a 

200m de sua aldeia. Valentina Ro-

sendo Cantú, a Organización Inde-

pendiente de Pueblos Mixtecos y 

Tlapanecos AC (OIPMT), o Centro 

de Derechos Humanos de la Mon-

taña “Tlachinollan” A.C. (CDHT) e 

o Centro de Derechos Humanos 

Miguel Agustín Pro Juárez A.C. 

(PRODH) apresentaram uma de-

núncia à Comissão em novembro 

de 2003. Foram alegadas diversas 

violações a direitos humanos na 

denúncia, inclusive, que o caso foi 

investigado indevidamente pela 

Justiça Militar. O caso foi admitido 

em outubro de 2006. O CEJIL inte-

grou o caso como um dos repre-

sentantes em outubro de 2007. n

exemPlos De meDiDas 
cautelares e Provisórias em 
2006-2007

Detentos na Baía de  
Guantánamo (EUA)  
(Medidas Cautelares)
Em janeiro de 2002, o governo 

dos Estados Unidos passou a de-

ter pessoas em sua base militar na 

Baía de Guantánamo, em Cuba. 

As pessoas detidas foram privadas 

da proteção legal prevista na le-

gislação dos Estados Unidos e em 

normas de Direito Internacional e, 

segundo relatos, foram submeti-

dos a maus tratos. Em 25 de fe-

vereiro de 2002, o CEJIL, o Center 

for Constitutional Rights, a Human 

Rights Law Clinic da Columbia 

University, e os advogados parti-

culares Judith Chomsky e Richard 

Wilson, apresentaram o primeiro 

questionamento legal internacio-

nal àquelas detenções perante a 

Comissão. O caso foi integrado, 

posteriormente, por outros pro-

fessores de Direito, ONGs e ad-

vogados da Inglaterra e França. O 

grupo solicitou medidas cautelares 

à Comissão para obrigar os Esta-

dos Unidos a: determinar de forma 

precisa o status dos detentos, abs-

ter-se de utilizar torturas, respeitar 

o princípio de non-refoulement, 

respeitar o direito dos detentos 

ao devido processo, e (finalmen-

te) fechar o centro de detenção da 

Baía de Guantánamo. A Comissão 

concedeu medidas cautelares em 

2002, as quais continuam vigentes. 

O CEJIL buscou reiterar e esten-

der as medidas periodicamente de 

acordo com desenvolvimento dos 

acontecimentos em Guantánamo. 

José Fajardo v.s Equador 
(Medidas cautelares)
Os habitantes da cidade de Shushu-

findi, localizada na fronteira entre 

a Colômbia e o Equador, têm sido 

vítimas de uma crescente situação 

de violência nos últimos anos. Em 

especial as famílias e indivíduos que 

formavam um comitê de defesa dos 

direitos humanos foram alvo prin-

cipal de ameaças e assassinatos. O 

CEJIL e o  Shushufindi Human Ri-

ghts Committee solicitaram medidas 

cautelares para o grupo perante a 

Comissão no final de 2006, as quais 

foram concedidas em fevereiro de 

2007. Em maio, os peticionários en-

viaram uma carta à Comissão pedin-

do medidas específicas de proteção 

do Estado equatoriano, como a cria-

ção de uma comissão especial do 

Ministério Público para investigar 

a situação de violência. Dois dias 

após o envio da carta, a Comissão 

solicitou que o Equador fornecesse 

informações sobre as medidas espe-

cíficas tomadas até aquela data. Em 

uma reunião de trabalho durante o 

período de sessões da Comissão em 

julho de 2007, o Estado concordou 

em se reunir com os peticionários 

para trabalhar em um cronograma 

de implementação das medidas 

cautelares. 

Comunidade Maia/Localida-
de Rosario-Narajanjo  
(Guatemala)  
(Medidas Cautelares)
Tendo em vista a concessão de 

permissões que autorizaram o iní-

cio de um projeto de construção de 

moradias na localidade arqueológi-

ca de Rosario-Naranjo (Tulam Tzu), 

reconhecida pelos maias e pelas 

autoridades estatais como lugar 

sagrado da comunidade, o CEJIL 

e o Centro para La Defensa Legal 

de los Derechos Indígenas apre-

sentaram em 26 de maio de 2006 

um pedido de medidas cautelares à 

Comissão em benefício da comuni-

dade indígena Maia na Guatemala. 

A Comissão concedeu as medidas 

em 14 de julho de 2006. 

Movimento Ambientalista 
de Olancho (MAO) vs. Hon-
duras (Medidas Cautelares)
Em maio de 2006, o CEJIL e o Mo-

vimiento Ambientalista de Olancho 
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(MAO) solicitaram medidas cautela-

res à Comissão Interamericana em 

favor do Padre Andrés Tamayo e 

membros do MAO tendo em vista as 

ameaças e intimidações sofridas por 

conta de seu trabalho de denúncia e 

oposição à derrubada indiscrimina-

da e ilegal de árvores. As medidas 

cautelares foram concedidas pela 

Comissão em dezembro de 2006. 

Alejandro Noyola e outros 
advogados de Oaxaca 
(México)  
(Medidas Cautelares)
Diversos advogados do Comité de 

Liberación 25 de Noviembre têm 

sido ameaçados por autoridades do 

Estado por conta de seu trabalho 

em defesa dos detidos do movi-

mento popular de Oaxaca durante 

confronto entre a população civil e 

as autoridades de Oaxaca. O seu 

trabalho tinha permitido demons-

trar a ocorrência disseminada de 

violações do direito ao devido pro-

cesso legal, do direito à defesa e do 

direito à proteção judicial. O CEJIL 

e o Comité de Liberación 25 de 

Noviembre de Oaxaca solicitaram 

medidas cautelares à Comissão em 

19 de junho de 2007. A Comissão 

concedeu o pedido em 26 de julho 

de 2007 com o propósito de pro-

teger a vida e garantir a segurança 

dos advogados.

Nubia Geoconda Artola Del-
gadillo e outros (Nicarágua) 
(Medidas Cautelares)
Em janeiro de 2007, Orlando Abel 

Obando Reyes e outras cinco pes-

soas foram arbitrariamente deti-

das e torturadas pela polícia. As 

autoridades alegaram que os pre-

sos confessaram o delito de furto 

de animais (“delito de abigeato”). 

Por denunciarem esses eventos, 

os pais de uma das vítimas fo-

ram mortos (Villanueva Delgadillo 

Obando e Gilberto Artola Delga-

dillo), e outros membros da famí-

lia foram ameaçados. Em 23 de 

agosto de 2007, o CEJIL e o Centro 

Nicaragüense de Derechos Hu-

manos (CENIDH) solicitaram me-

didas cautelares à Comissão para 

proteger 10 membros da família 

em situação de risco iminente. 

As medidas de emergência foram 

concedidas em 31 de agosto do 

mesmo ano.

Alejandro Ponce e outros vs. 
Equador  
(Medidas Cautelares)
Advogados da Amazon Watch, uma 

organização que defende os povos 

indígenas e o meio ambiente na 

Amazônia, sofreram agressões, 

ameaças e tiveram seu escritório 

depredado e assaltado em retalia-

ção ao seu trabalho em casos con-

tra uma empresa de petróleo. Em 

2005 o CEJIL e a Amazon Watch 

solicitaram e obtiveram medidas 

cautelares à Comissão, porém as 

agressões e as ameaças continua-

ram. O CEJIL relatou esses fatos à 

Comissão em agosto e novembro 

de 2006 e, em dezembro de 2006, 

apresentou informação à Comis-

são acerca do descumprimento 

das medidas cautelares pelo Equa-

dor. Em março de 2007 foi realiza-

da uma reunião de trabalho entre 

a Comissão, o CEJIL e as autori-

dades equatorianas para discutir 

medidas específicas de proteção 

a serem adotadas. Em agosto de 

2007, a Amazon Watch relatou que 

as agressões haviam cessado.  

Complexo do Tatuapé da 
FEBEM (Brasil) (Medidas 
Provisórias)
Tendo em vista a gravidade da 

situação nas unidades de interna-

ção de adolescentes da Fundação 

Estadual de Bem-Estar do Menor 

(FEBEM), atual Fundação Casa, no 

estado de São Paulo, Brasil, o CE-

JIL e a Comissão Teotônio Vilela 

(CTV), acompanhados por outras 

organizações: AMAR, Conectas, 

FidDH, e Travessia, apresentaram 

um pedido de medidas provisórias 

à Corte Interamericana, com base 

nas iminentes ameaças à vida e in-

tegridade física dos jovens interna-

dos no Complexo do Tatuapé da 

FEBEM. Em novembro de 2005, a 

Corte ordenou medidas provisó-

rias. O Estado brasileiro anunciou 

o fechamento do Complexo do 

Tatuapé em outubro de 2007. Isso 

significou uma vitória para os di-

reitos humanos, apesar de a CTV 

e o CEJIL continuarem o processo 

sobre o mérito da causa com o fim 

de conseguir reparações para as 

vítimas e uma profunda mudança 

estrutural. n

exemPlo De casos em 
litígio em 2006 – 2007

Caso Araguaia (Brasil) 
Nos anos setenta, 70 pessoas foram 

vítimas de desaparecimento força-

do em uma operação do governo 

que eliminou um grupo guerri-

lheiro localizado na região do Rio 

Araguaia no estado do Pará. Há 

evidências que os militantes foram 
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torturados, executados e a maioria 

permanece desaparecida. O Brasil 

se recusa há mais de 30 anos a for-

necer informação sobre as vítimas, 

apesar de anos de tramitação de 

processos judiciais ajuizados por 

familiares. O CEJIL, o Grupo Tor-

tura Nunca Mais do Rio de Janeiro 

e a Comissão dos Familiares dos 

Mortos e Desaparecidos Políticos 

de São Paulo apresentaram uma 

denúncia perante a Comissão em 

1995. O Estado brasileiro contes-

tou a admissibilidade do caso, e 

após audiências em 1997 e em 

2001, a Comissão, finalmente, ad-

mitiu o caso. Foram apresentadas 

alegações finais em 2006 e, em no-

vembro de 2007, o CEJIL e seus 

co-peticionários solicitaram uma 

decisão da Comissão sobre o caso. 

Esse é o único caso que chegou ao 

Sistema Interamericano que trata 

de crimes cometidos por agentes 

estatais durante a ditadura militar 

no Brasil, os quais permanecem 

impunes até o momento. 

Colectivo de Abogados vs. 
Colômbia
Desde 1990, os membros do Co-

lectivo de Abogados “José Alvear 

Restrepo”, uma renomada organi-

zação de direitos humanos, têm 

sido alvo de agressões em con-

seqüência do trabalho que reali-

zam. Membros do Colectivo e, em 

certo grau, seus familiares, foram 

seguidos, tiveram seus computa-

dores furtados, receberam ame-

aças, foram atacados fisicamente 

e publicamente condenados por 

funcionários estatais, para os quais 

organizações de direitos huma-

nos são defensoras de terroristas. 

Alguns membros do Colectivo, 

inclusive, já precisaram sair da 

Colômbia temporariamente por 

sofrerem risco de vida. O CEJIL 

e o Colectivo de Abogados apre-

sentaram uma denúncia à Comis-

são em 2001, a qual baseava-se na 

participação de agentes do Estado 

nesses atos, assim como na ausên-

cia de proteção adequada e na fal-

ta de investigação efetiva às ame-

aças e ataques contra o Colectivo. 

O caso foi admitido em 2006 e a 

Comissão também ordenou medi-

das cautelares. 

Caso Massacre de Dos 
Erres (Guatemala)
Em 6 de dezembro de 1982, o exér-

cito guatemalteco ocupou um po-

voado, torturou seus habitantes e 

executou mais de 300 pessoas. O 

CEJIL e a FAMDEGUA apresenta-

ram uma denúncia à Comissão em 

1996. Em abril de 2000 o CEJIL, a 

FAMDEGUA e o Estado chegaram 

a uma solução amistosa, mas o 

Estado não cumpriu todos os ter-

mos do acordo. Consequentemen-

te, em agosto de 2006, a Comissão 

autorizou a retirada do CEJIL e da 

FAMDEGUA do acordo e decidiu 

continuar a fase de mérito do caso. 

Ainda está pendente o relatório de 

mérito. 

Eduardo José Landaeta Me-
jías e outros vs. Venezuela
En 1996, Eduardo José Landaeta 

Em 1996, Eduardo José Landae-

ta Mejias, com 17 anos à época, 

foi detido na rua pela polícia. Na 

Delegacia ele se comunicou com 

sua família e lhes informou que 

seriam necessários 30.000 bolí-

vares para sua liberação. Após a 

chegada de sua família ao local 

lhes foi dito que seu filho não po-

deria ser solto. Eduardo foi acha-

do morto em um carro da polícia, 

dois dias depois, com marcas de 

15 tiros. O pai de Eduardo, Igna-

cio Landaeta Muñoz, a Comisión 

de Derechos Humanos de Justicia 

y Paz del Estado Aragua e o CE-

JIL apresentaram uma denúncia à 

Comissão em 2006 e a Comissão 

admitiu o caso em março de 2007. 

Atualmente, o caso se encontra 

na fase de mérito.

Elena Tellez Blanco vs. Costa 
Rica (Las Tías del PANI)
O CEJIL e o sindicato de trabalha-

dores do Patronato Nacional de la 

Infância (PANI) apresentaram uma 

denúncia à Comissão em 2003, 

alegando que as funcionárias dos 

abrigos para crianças do Patrona-

to Nacional de la Infância (PANI) 

são submetidas a uma jornada de 

trabalho excessiva; freqüentemente 

24 horas por dia, por 11 dias conse-

cutivos. Os peticionários alegaram 

que esta situação constitui uma vio-

lação ao direito a igualdade peran-

te a lei porque este trabalho afeta 

desproporcionalmente mulheres, e 

constitui uma forma de discrimina-

ção no trabalho baseada em gêne-

ro. A denúncia também continha 

alegações de violações ao direito a 

integridade pessoal, à proteção da 

família, à vida privada e familiar e à 

proteção judicial. O Estado susten-

tou que pelo trabalho consistir no 

cuidado de crianças que se encon-

tram em abrigos estatais, as traba-

lhadoras têm um papel semelhante 

ao de mãe e devem estar disponí-
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veis 24 horas por dia. Em abril de 

2007 a Comissão admitiu o caso.

Caso Fazenda Ubá (Brasil) 
En 1988, se detectó trabajo es-

clavo en la hacienda Brasil Verde 

del estado de Pará, Brasil, donde 

también se había denunciado la 

desaparición de dos jóvenes. Re-

cién en 1997, se presentaron car-

gos penales, pero sólo contra el 

administrador y quien reclutaba 

a los trabajadores – el propietario 

de la hacienda fue acusado de in-

fracciones a la ley laboral y que-

rellado penalmente, aunque esta 

última acusación fue posterior-

mente levantada-. En 1998, CEJIL 

y la Comissão Pastoral da Terra 

presentaron una demanda ante la 

Comisión Interamericana, por la 

falta de una investigación diligen-

te sobre las prácticas de trabajo 

esclavo. En 2007, los peticionarios 

presentaron sus alegatos finales 

ante la Comisión. 

Caso de Fazenda Ubá 
(Brasil)
El 13 de julio de 1985, en el marco 

Em 13 de julho de 1985, no con-

texto de um conflito de terras, 5 

trabalhadores rurais, dentre eles 

uma mulher grávida, foram assas-

sinados por pistoleiros suposta-

mente contratados por fazendei-

ros. Cinco dias depois os mesmos 

homens teriam assassinado outros 

3 trabalhadores rurais. Havia evi-

dências de irregularidades e ine-

ficácia nas investigações e pro-

cesso penal, assim, o CEJIL e a 

Sociedade Paraense de Defesa dos 

Direitos Humanos (SDDH) apre-

sentaram uma denúncia perante a 

Comissão em 1999, 14 anos após 

os crimes. Apesar de o fazendeiro 

ter sido posteriormente condena-

do pelo júri popular (em 2006), 

um dos pistoleiros faleceu e os 

outros fugiram. A prescrição do 

crime pode ocorrer, resultando na 

impunidade – freqüente em casos 

de violência contra trabalhadores 

rurais nessa parte de continente. 

O CEJIL e a SDDH apresentaram 

alegações finais em 2007 e o caso 

atualmente aguarda uma decisão 

da Comissão. 

Caso Febem (Brasil)
A Fundação Estadual do Bem-Es-

tar do Menor (FEBEM), atualmente 

Fundação Casa, é o órgão respon-

sável pelas medidas de internação 

de adolescentes no estado de São 

Paulo, Brasil, e destaca-se pela 

ocorrência de graves violações 

de direitos humanos, como tortu-

ra, mortes, extrema superlotação, 

epidemias, punição excessiva, e 

rebeliões de internos instigadas 

por funcionários. Desde 1992, 

pelo menos 25 jovens morreram 

e um sem-número foram tortura-

dos e feridos, mas a maioria destas 

ocorrências não foi investigada. 

Em 2000, o CEJIL apresentou uma 

denúncia perante a Comissão In-

teramericana sobre essa situação e 

a Comissão Teotônio Vilela (CTV), 

em seguida, integrou o caso como 

co-peticionário. A Comissão admi-

tiu o caso em 2002. Em 2006-2007, 

houve uma audiência na Comissão 

sobre o caso e o CEJIL, a CTV e 

o Estado brasileiro apresentaram 

alegações finais. O caso, atual-

mente, aguarda a decisão de méri-

to. Considerando o risco iminente 

de vida e da integridade física dos 

jovens, a Comissão e a Corte Inte-

ramericana determinaram medidas 

cautelares e provisórias para os jo-

vens internados no Complexo do 

Tatuapé. Veja o caso Complexo do 

Tatuapé da FEBEM na listagem de 

Medidas cautelares e provisórias 

adotadas em 2006-2007, p. 51.

García Prieto vs. El Salvador
Ramón Mauricio García Prieto, em 

1994, quando saiu de seu carro 

para visitar parentes, foi assassina-

do a tiros por 3 homens armados, 

integrantes dos esquadrões da mor-

te salvadorenhos. O ataque aconte-

ceu na frente de sua mulher e fi-

lho. Seus pais, José Mauricio García 

Prieto Hirlemann e Gloria Giralt de 

García Prieto, o CEJIL e o Instituto 

de Derechos Humanos de la Uni-

versidad Centroamericana “José 

Simeón Cañas” (IDHUCA) apresen-

taram uma denúncia perante a Co-

missão em 1996. O caso foi subme-

tido à Corte em 2006 e houve uma 

audiência em janeiro de 2007. Em 

novembro de 2007 a Corte emitiu 

sentença sobre o caso. 

Heliodoro Portugal v.s Pana-
má
Heliodoro Portugal, um líder da 

oposição no Panamá, foi vítima 

de desaparecimento forçado em 

1970 por agentes da inteligência e 

em seguida torturado e executado. 

Seus restos mortais foram achados 

em uma instalação militar em 1999. 

Entretanto, mais de 30 anos após 

o desaparecimento, o governo ain-

da não chegou à verdade do que 

aconteceu e nenhum dos perpetra-

dores foi punido. Em 2001, o CEJIL 
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e a filha do Sr. Portugal, Patria Por-

tugal, apresentaram uma denúncia 

à Comissão, que declarou o Estado 

do Panamá responsável pelos fatos 

em outubro de 2005. Considerando 

o descumprimento das recomenda-

ções, a Comissão submeteu o caso 

à jurisdição da Corte em janeiro de 

2007, prevendo-se audiências no 

início de 2008. 

Jeannette Kawas vs. Hondu-
ras
Em 1995, a ativista ambiental Blan-

ca Jeannette Kawas foi morta a ti-

ros em sua casa. O CEJIL e a Equi-

po de Reflexión, Investigación y 

Comunicación apresentaram uma 

denúncia à Comissão em 2003. A 

Comissão declarou o Estado de 

Honduras responsável pelas viola-

ções em 2006 e recomendou que 

investigasse o crime, desenvolves-

se políticas para erradicar a vio-

lência contra ativistas ambientais e 

combatesse a impunidade de vio-

lações contra defensores dos direi-

tos humanos. Esse caso representa 

de forma emblemática a prática de 

assassinatos de ativistas ambientais 

em Honduras. O governo demons-

tra não cumprir as recomendações 

da Comissão e há perspectiva de 

que o caso seja submetido à juris-

dição da Corte Interamericana.

José Milton Cañas Cano e 
outros vs. Colômbia
En 1998, aproximadamente 40 pa-

rEm 1998, aproximadamente 40 

paramilitares munidos de armas 

de fogo, facões e outras armas e 

em colaboração com as forças de 

segurança colombianas, invadiram 

a cidade de Barrancabermeja, na 

campanha de terror aplicada a áre-

as pobres consideradas fortalezas 

de guerrilhas urbanas. Sete pesso-

as foram mortas e 25 foram víti-

mas de desaparecimento forçado, 

das quais algumas eram crianças e 

adolescentes. Em janeiro de 2002, 

o CEJIL e o Colectivo de Abogados 

“José Alvear Restrepo” apresenta-

ram uma denúncia à Comissão. A 

Comissão admitiu o caso em outu-

bro de 2003. As alegações finais do 

caso foram apresentadas em 2007 

e, atualmente, espera-se uma deci-

são final por parte da Comissão. 

MZ vs. Bolivia 
Uma mulher, estuprada em sua 

casa em 1994, notificou a polícia 

sobre o crime, mas seu agressor 

foi absolvido por ausência de pro-

vas, em uma decisão fundada em 

motivos arbitrários e discriminató-

rios contra a mulher. Sustentou-se, 

entre outros argumentos, que o 

crime não foi considerado prova-

do porque a vítima não era virgem 

e não gritou durante o ataque. Ela 

recorreu da decisão absolutória 

aos tribunais bolivianos, mas não 

obteve sucesso. Em novembro de 

2000, o CEJIL, o Comité de Amé-

rica Latina y el Caribe para la De-

fensa de los Derechos de la Mu-

jer (CLADEM) e a Oficina Jurídica 

para la Mujer apresentaram uma 

denúncia à Comissão por violação 

das garantias judiciais, da proteção 

judicial e da igualdade perante a 

lei. A Comissão admitiu a denún-

cia em 2001. O Estado boliviano 

resistiu a resolver o caso por anos, 

mas o governo atual está tomando 

medidas tendentes a uma solução 

amistosa. 

Narciso Gonzalez vs. Repú-
blica Dominicana  
Em 26 de maio de 1994, Narciso 

Gonzalez, um jornalista, advoga-

do, professor e opositor político 

do governo, foi vítima de desapa-

recimento forçado depois de de-

nunciar fraudes nas eleições de 16 

de maio do mesmo ano. O CEJIL 

e a Comissão da Verdade apresen-

taram uma denúncia à Comissão 

que foi admitida em 1998. O caso, 

atualmente, encontra-se na etapa 

de discussão de mérito no âmbito 

da Comissão e houve audiências 

em 2000, 2001 e 2002. Está sen-

do aguardada a decisão final de 

mérito.A Relatoria Especial para a 

Liberdade de Expressão também 

está impulsionando a investigação 

do caso. 

Arcebispo Oscar Arnulfo 
Romero y Galdámez vs. El 
Salvador  
O Arcebispo Oscar Arnulfo Ro-

mero y Galdámez, um renomado 

defensor dos direitos humanos e 

da paz em El Salvador, foi execu-

tado pelos esquadrões da morte 

nos anos 80, enquanto celebrava 

uma missa. A ordem de execução 

foi determinada pelo criador dos 

esquadrões da morte, o Major Ro-

berto D’Aubuisson. Por conta da 

lei de anistia vigente em El Salva-

dor, o crime permanece totalmen-

te impune. Em 1993, a Oficina de 

Tutela Legal del Arzobispado de 

Salvador (OTLA) apresentou uma 

denúncia à Comissão. Em 1998, 

o CEJIL integrou o caso como co-

peticionário. Em abril de 2000, a 

Comissão declarou a responsa-

bilidade internacional do Estado 
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por violações ao direito à vida, às 

garantias judiciais, à proteção ju-

dicial e pela falta de adequação 

do ordenamento jurídico interno 

à Convenção Americana sobre Di-

reitos Humanos. A Comissão de-

terminou a investigação do crime, 

a punição dos perpetradores e de-

clarou a nulidade da lei de anis-

tia. Atualmente, a Comissão está 

monitorando o cumprimento das 

recomendações por parte do Esta-

do que ainda não tomou nenhuma 

medida para tanto. 

Paloma Angélica Escobar 
Ledezma vs. México
Paloma Angelica Escobar Ledez-

ma, de 16 anos de idade, desapa-

receu em Chihuahua, México, em 

2 de março de 2002, quando es-

tava a caminho da escola. Ela foi 

encontrada morta semanas depois. 

A investigação criminal foi perme-

ada por irregularidades, incluindo 

a apresentação de prova falsa para 

incriminar o ex-namorado da víti-

ma. Este caso é um dos que inte-

gram uma prática disseminada de 

assassinatos de mulheres em cida-

des nas quais as autoridades esta-

tais têm sistematicamente falhado 

em investigá-los apropriadamente. 

A denúncia foi apresentada à Co-

missão em dezembro de 2003 pelo 

CEJIL, por Norma Ledezma Orte-

ga (a mãe da vítima), pela Justicia 

para Nuestras Hijas, e pela Comisi-

ón Mexicana de Defensa y Promo-

ción de los Derechos Humanos. 

A Comissão admitiu o caso em 

março de 2006 e os peticionários 

apresentaram as alegações finais 

no mesmo ano. Encontra-se pen-

dente a decisão final de mérito. 

Leydi Dayán Sanchez vs. 
Colômbia  
Em março de 1998, Leydi Dayán 

Sanchez, de 14 anos, foi assassina-

da pela polícia pelas costas . Em 

maio do mesmo ano, o CEJIL e a 

Corporación Colectivo de Aboga-

dos “José Alvear Restrepo” apre-

sentaram uma denúncia perante 

a Comissão por diversas violações 

que vão do uso excessivo da for-

ça pelos órgãos de segurança e 

a omissão do Estado no cumpri-

mento das obrigações de proteção 

especial à criança à permanente 

impunidade do crime. Em 2006, 

a Comissão responsabilizou o Es-

tado colombiano pelas violações 

aos direitos humanos desse caso e, 

atualmente, os peticionários moni-

toram as medidas estatais para o 

cumprimento das recomendações 

da Comissão. 

Santander Tristán Donoso 
vs. Panamá 
Em julho de 1996, Santander Tris-

tán Donoso, um renomado defen-

sor dos direitos humanos, teve suas 

ligações telefônicas com um clien-

te interceptadas de forma ilegal, as 

quais foram divulgadas pelo Pro-

curador Geral do Panamá. Santan-

der Donoso denunciou estes atos 

publicamente e ajuizou uma ação 

contra o Procurador Geral que, por 

sua vez, ajuizou uma ação penal 

contra o Santander Donoso, por 

suposto crime contra honra. O Sr. 

Donoso foi condenado pelo crime 

de calúnia. Em 2000, o CEJIL e o 

Centro de Asistencia Legal Popular 

(CEALP) apresentaram uma de-

núncia à Comissão, alegando vio-

lações dos direitos à privacidade, 

às garantias judiciais, à proteção 

judicial, à liberdade de expressão 

e à obrigação geral de adotar dis-

positivos para proteger esses direi-

tos. Em outubro de 2006, a Comis-

são declarou a responsabilidade 

do Estado do Panamá e recomen-

dou a adoção de uma série de me-

didas de reparação. Em agosto de 

2007, diante do descumprimento 

de suas recomendações a Comis-

são submeteu o caso à jurisdição 

da Corte Interamericana e o CE-

JIL, como representante da vítima, 

apresentou seus argumentos em 8 

de dezembro de 2007, prevendo-

se audiências no início de 2008.

Sarayaku (povo Kitchwa) vs. 
Equador
Em 1992, o Estado equatoriano reco-

nheceu o território Sarayaku como 

território ancestral para o povo Ki-

tchwa da Amazônia equatoriana. 

No mesmo ano foi reconhecida a 

propriedade das terras ao povo Ki-

tchwa. Entretanto, o Equador assi-

nou um contrato em 1996 para par-

ticipar da exploração de petróleo 

junto à empresa argentina “Com-

pania General de Combustibles” 

(CGC). A incursão da CGC com co-

laboração do Estado provocou ten-

são na comunidade, e já ocorreram 

conflitos entre os povos indígenas, 

os funcionários de segurança da 

CGC e o Exército equatoriano. Em 

2003, o CEJIL, líderes Sarayaku e o 

Centro de Derechos Económicos y 

Sociales (CDES) apresentaram uma 

denúncia à Comissão e, atualmen-

te, o caso aguarda uma decisão de 

mérito. Em 2004, a Corte Interame-

ricana também ordenou medidas 

provisórias, que incluiram a retira-
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da de explosivos e da presença mi-

litar da área. O CEJIL, o CDES e os 

líderes Sarayaku continuam traba-

lhando pelo cumprimento integral 

das medidas provisórias determina-

das pela Corte, enquanto aguardam 

a resolução do caso no âmbito da 

Comissão Interamericana.

Wayne Smith vs. EUA
Wayne Smith foi deportado de 

acordo com determinações espe-

cíficas da lei sobre imigração dos 

EUA, adotada no final de 1996, que 

determina a deportação de não-ci-

dadãos que tenham sido condena-

dos por certas categorias de delitos 

e elimina qualquer possibilidade 

de recursos contra a decisão de 

deportação. Essas reformas cons-

tituem várias violações, dentre as 

quais, a violação do direito ao devi-

do processo, por eliminar qualquer 

forma de revisão judicial da ordem 

de deportação de Wayne Smith e 

por requerer obrigatoriamente sua 

detenção durante a tramitação de 

seu caso perante as instâncias ad-

ministrativas. O CEJIL, o Center 

for Global Justice e o escritório de 

advocacia “Gibbs Houston Pauw” 

apresentaram denúncia à Comissão 

em 2002. O caso foi admitido, fo-

ram apresentadas alegações finais 

e, em de julho de 2007, a Comissão 

realizou audiência. Alguns grupos 

da sociedade civil apresentaram 

pareceres em apoio a esse caso, 

como a Stanford Law School’s Im-

migrant Rights Clinic, em nome da 

Human Rights Watch.

Wilmer González (Caso 
Tipitapa) vs. Nicarágua
Em 1999, Wilmer González, de 14 

anos à época, foi condenado por 

roubar um relógio de valor inferior 

a 20 dólares, sentenciado a três 

anos de prisão e detido na unida-

de de detenção para adultos de Ti-

pitapa, o que desrespeita padrões 

internacionais sobre a internação 

de crianças e adolescentes. Apesar 

de existir uma seção especial para 

internação de crianças e adolescen-

tes em Titipapa, elas são enviadas 

a celas de segurança máxima para 

adultos caso tenham determinadas 

condutas. Wilmer González, come-

teu suicídio em Titipapa, após vá-

rios pedidos de transferência às au-

toridades carcerárias e ao psicólogo 

responsável e duas tentativas de 

suicídio frustradas. Em 2001, o CE-

JIL e a Casa Alianza apresentaram 

uma denúncia à Comissão contra o 

Estado da Nicarágua alegando vio-

lações ao direito ao devido proces-

so, à proibição do tratamento cruel, 

desumano ou degradante, e pela 

falta de medidas de proteção espe-

cial à criança. Este caso é importan-

te porque destaca a necessidade de 

reformas de leis e políticas públicas 

referentes a crianças e adolescentes 

em conflito com a lei na Nicarágua. 

O caso foi admitido em 2007 pela 

Comissão. 

Pessoas afetadas por HIV/
AIDS na Guatemala
Em agosto de 2003, a Red Nacio-

nal de Personas que viven con 

HIV/AIDS, a Asociación Gente 

Unida, o Proyecto VIDA, a Fun-

dación Preventiva del SIDA, Fer-

nando Iturbide, a Asociación de 

Salud Integral e o CEJIL apresen-

taram uma denúncia perante a 

Comissão Interamericana contra 

o Estado da Guatemala pela falta 

de atendimento médico e acesso 

a medicamentos para 39 portado-

res do vírus HIV, como medida 

de proteção dos direitos à vida, à 

igualdade perante a lei e à prote-

ção judicial. Em outubro de 2004, 

outras 10 pessoas integraram ao 

caso. Em março de 2005, a Comis-

são declarou o caso admitido e, 

atualmente, encontra-se pendente 

a decisão de mérito. n

exemPlos De casos que 
tiveram Decisão e iniciaram 
a imPlementação em 2006-
2007

Alfredo López Alvarez v. 
Honduras
Alfredo López Alvarez, um reno-

mado líder garífuna, foi detido 

em 1997 por falsas acusações de 

tráfico de entorpecentes. Ele con-

tinuou preso até agosto de 2003, 

mesmo tendo sido absolvido em 

janeiro de 2003. Seu julgamento 

foi marcado por diversas irregu-

laridades. Em 2000, a Organiza-

ción Fraternal Negra Hondureña 

(OFRANEH) apresentou uma de-

núncia perante a Comissão. O CE-

JIL integrou o caso em 2003, e o 

caso foi submetido à jurisdição da 

Corte neste mesmo ano. A Corte 

emitiu sua decisão em fevereiro 

de 2006, e responsabilizou o Es-

tado por violações do direito à 

integridade pessoal, às garantias 

processuais e ao direito à pro-

teção judicial. A Corte também 

entendeu que o fato de o Estado 

proibir Alfredo López Alvarez de 

falar o idioma garífuna durante 

sua detenção constituiu violação 
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do direito à liberdade de expres-

são e, por um ato de discrimina-

ção, também constituía violação 

do direito à igualdade perante a 

lei. Os peticionários estão moni-

torando o cumprimento das de-

terminações da Corte.

La Cantuta vs. Peru
Em 18 de julho de 1992, nove es-

tudantes e um professor foram se-

qüestrados e executados por um 

esquadrão da morte. O Estado 

prendeu os responsáveis, mas eles 

foram soltos por conta da aplica-

ção da lei de anistia, aprovada da 

noite para o dia em sessão parla-

mentar em 1995. Os familiares das 

vítimas Gisela Ortiz-Perea, Rosario 

Muñoz-Sánchez, Raida Cóndor, 

José Oyague e Bitalia Barrueta de 

Pablo apresentaram uma denún-

cia à Comissão Interamericana em 

1992. A Asociación Pro Derechos 

Humanos (APRODEH), o Centro 

de Estudios y Acción para la Paz 

(CEAPAZ), e o CEJIL integraram o 

caso posteriormente, como repre-

sentantes das vítimas. Em 2006, 

tendo em vista o descumprimento 

das recomendações determinadas 

pela Comissão em 2005, o caso 

foi submetido à jurisdição da Cor-

te Interamericana. Em novembro 

de 2006, a Corte determinou que 

as leis de anistia prescindiam de 

efeito jurídico e ordenou o pro-

cessamento dos responsáveis. As 

investigações conduziram à acu-

sação de Fujimori pelos crimes 

denunciados logo após sua saída 

de do país em 2002. O CEJIL, jun-

to a muitas outras organizações 

de direitos humanos, defendeu 

intensamente sua extradição. Em 

21 de setembro de 2007, a Supre-

ma Corte do Chile emitiu senten-

ça determinando a extradição de 

Fujimoriao Peru, onde seu julga-

mento já teve início. Atualmen-

te o CEJIL e outras organizações 

monitoram o cumprimento das 

determinações da Corte.

Caso Massacre de Pueblo 
Bello (Colômbia)
Em janeiro de 1989, paramilitares 

invadiram o povoado de Pueblo 

Bello, com a conivência de mem-

bros das forças de segurança, re-

sultando na execução extrajudicial 

de 6 pessoas e no desaparecimen-

to forçado de outras 37. Uma de-

núncia foi apresentada à Comissão 

Interamericana por Christa Sch-

neider em fevereiro de 1990; em 

1997 a Comisión Colombiana de 

Juristas e a Asociación de Familia-

res de Detenidos Desaparecidos 

apresentaram outra denúncia. O 

CEJIL integrou o caso em 2004. 

Em março de 2004, o caso foi sub-

metido à Corte Interamericana que 

emitiu sentença, em novembro de 

2006, responsabilizando o Estado 

da Colômbia. Entre outars ques-

tões a Corte  determinou que entre 

as obrigações do Estado se inclui 

tomar medidas razoáveis de pro-

teção diante de riscos conhecidos 

ou que deveriam conhecer. Tam-

bém ordenou ao Estado investigar 

imediatamente os fatos para locali-

zar e identificar os desaparecidos; 

investigar e processar os responsá-

veis, indenizar as vítimas e seus fa-

miliares, reconhecer publicamente 

a responsabilidade internacional 

e fazer um pedido de desculpas, 

assim como, a construir um monu-

mento em homenagem às vítimas. 

Atualmente, os peticionários mo-

nitoram a implementação dessas 

determinações.

Mariela Morales Caro e 
outros vs. Colômbia (Caso 
Massacre de La Rochela)
Em 1989, paramilitares colombia-

nos, em conivência com membros 

das forças de segurança do Estado, 

executaram 12 promotores públi-

cos, juízes e investigadores judiciais 

e feriram outros três, no que ficou 

conhecido como “O Massacre de 

La Rochela”. O Colectivo de Abo-

gados “José Alvear Restrepo” e o 

CEJIL litigaram o caso perante o 

Sistema Interamericano, represen-

tando as vítimas e seus familiares. 

Em maio de 2007, a Corte decidiu 

que a Colômbia era responsável 

por violar o direito à vida, à liber-

dade e integridade pessoal, e de-

terminou uma reparação de mais 

de US$ 5 milhões às 15 vítimas e 

99 familiares (pais, cônjuges, filhos 

e irmãos). A Corte também deter-

minou que a Colômbia investigas-

se de forma diligente o massacre, 

inclusive, averiguando se autori-

dades de alto escalão ordenaram, 

conheciam o plano ou deveriam 

saber dos crimes dos paramilita-

res. A Corte também examinou o 

ordenamento jurídico do Estado 

no que se refere à desmobilização 

de grupos armados, demonstrando 

que procedimentos vagos e obs-

curos que permitem reduções ina-

propriadas da pena podem resultar 

na responsabilização internacional 

do Estado. Os peticionários moni-

toram atentamente o cumprimento 

da decisão da Corte.
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Montero Aranguren vs. 
Venezuela
Em 1992, durante uma rebelião no 

Centro de Detenção de Catia em 

Caracas, pelo menos 63 detentos 

foram executados extrajudicial-

mente. A investigação dos crimes 

foi marcada por obstáculos e irre-

gularidades. Em março de 1996, o 

Comité de Familiares de Víctimas 

de los Sucesos de Febrero-Marzo 

de 1989 (COFAVIC) e o CEJIL apre-

sentaram uma denúncia perante a 

Comissão Interamericana; o caso 

foi submetido à jurisdição da Corte 

em 2005. Em 2006, a Corte decla-

rou a responsabilidade internacio-

nal do Estado e determinou medi-

das de reparação que incluíam a 

investigação dos eventos, a inde-

nização das famílias das vítimas, a 

adoção de legislação que regule o 

uso da força e de armas de fogo 

e o treinamento adequado das for-

ças de segurança. A Corte também 

ordenou que a criação de um ór-

gão civil que monitore as prisões. 

Quanto às condições de detenção, 

a Corte progrediu na definição de 

padrões quanto à superlotação, hi-

giene e atendimento médico. Du-

rante as audiências perante a Corte, 

o Estado da Venezuela admitiu sua 

responsabilidade internacional pe-

las violações identificadas nos fatos 

do caso, e concordou conceder to-

das as reparações solicitadas para 

as vítimas e seus familiares. Atual-

mente, os peticionários monitoram 

o cumprimento dessas medidas.

Servellón García vs.  
Honduras 
En Honduras, cuatro personas 

-dos Quatro pessoas, duas delas 

adolescentes, foram detidas ile-

galmente durante uma operação 

policial em Honduras no ano de 

1995, foram torturadas e executa-

das em um contexto de sistemática 

limpeza social de crianças em ris-

co e jovens supostamente associa-

dos a gangues. As vítimas foram 

Marco Antonio Servellón García 

(16 anos), Rony Alexis Betancour-

th Vásquez (17 anos), Diomedes 

Obed García Sánchez (19 anos), e 

Orlando Álvarez Ríos (32 anos). O 

CEJIL e a Casa Alianza apresenta-

ram uma denúncia perante a Co-

missão em 2000; o caso foi subme-

tido à jurisdição da Corte em 2005. 

A sentença da Corte de setembro 

de 2006 reconheceu e censurou 

explicitamente a estigmatização 

de crianças e adolescentes po-

bres como criminosos e supostos 

causadores do aumento da crimi-

nalidade. A Corte declarou que a 

ausência de medidas necessárias 

e efetivas para confrontar a situ-

ação agravou a responsabilidade 

do Estado por violações cometidas 

contra jovens. Assim, ordenou ao 

Estado implementar uma série de 

reformas sociais e institucionais, 

tais como capacitar funcionários 

que trabalhem com jovens em ris-

co para garantir sua segurança e 

desenvolver uma campanha públi-

ca de conscientização para a pro-

teção de crianças contra violência. 

Os peticionários estão monitoran-

do atentamente o cumprimento da 

referida sentença.

Simone Diniz vs. Brasil 
Em março de 1997, Simone Diniz, 

uma estudante afro-brasileira, res-

pondeu a um anúncio de emprego 

para cuidar de uma criança, como 

babá,, publicado em um jornal. 

Ela foi informada que não preen-

chia os requisitos para a vaga por 

ser negra. Ela denunciou o fato às 

autoridades competentes, alegan-

do violação à legislação brasileira 

anti-racismo e discriminação. En-

tretanto, o caso foi arquivado pelo 

juiz com base em parecer do Mi-

nistério Público que entendeu que 

o empregador não havia agido de 

modo a tipificar o crime de racis-

mo. Em outubro de 1997, o CEJIL 

e o Instituto Negro Padre Batis-

ta apresentaram uma denúncia à 

Comissão. Em 2006, a Comissão 

reconheceu que existe racismo 

institucionalizado no Brasil e que 

poucas denúncias de racismo são 

investigadas ou processadas efeti-

vamente. A Comissão declarou a 

responsabilidade do Estado e emi-

tiu recomendações sobre reformas 

para promover a implementação 

efetiva da legislação anti-racismo 

nacional. Dentre elas, se inclui a 

redução da discricionariedade na 

tramitação de denúncias por dis-

criminação racial. Em março de 

2007, o Governo do Estado de São 

Paulo criou um grupo de trabalho 

para estudar as recomendações da 

Comissão. Em 28 de novembro 

do mesmo ano o governo de São 

Paulo promulgou uma lei, através 

da qual aprovou o pagamento de 

indenização à vítima. Os peticio-

nários continuam monitorando o 

cumprimento das recomendações 

da Comissão.

Vargas Areco vs. Paraguai
Gerardo Vargas Areco fue recluGe-

rardo Vargas Areco foi recrutado 
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pelas Forças Armadas paraguaias 

quando era menor de idade, em 

violação às normas internacio-

nais. Em 1989, ele foi torturado 

e morto pelo exército por se au-

sentar sem permissão. O CEJIL e 

o Servicio Paz y Justicia-Paraguay 

(SERPAJ-PY) apresentaram uma 

denúncia perante a Comissão em 

1999, como representantes das ví-

timas, e litigaram perante a Corte 

em 2005. Em audiência realizada 

em 2006 o Estado paraguaio reco-

nheceu sua responsabilidade por 

violações a direitos humanos, mas 

contestou as reparações solicitadas 

pelos representantes das vítimas. 

A Corte determinou ao Estado o 

pagamento de indenização à famí-

lia, bem como o treinamento em 

direitos humanos ao exército e a 

reforma da legislação nacional, em 

cumprimento à proibição interna-

cional de recrutamento de crian-

ças soldados. Atualmente, os peti-

cionários monitoram atentamente 

a implementação da sentença da 

Corte.

Victor Hugo Maciel vs. 
Paraguai
Victor Hugo Maciel foi recrutado 

pelas Forças Armadas paraguaias 

quando tinha 15 anos. Ele mor-

reu enquanto realizava, contra sua 

vontade, exercícios físicos orde-

nados como forma de punição. O 

CEJIL e o Servicio Paz y Justicia-

Paraguay (SERPAJ-PY) apresenta-

ram uma denúncia perante a Co-

missão, representando sua família. 

Chegou-se a uma solução amisto-

sa no caso em março de 2006, me-

diante a qual o Estado paraguaio se 

comprometeu a adotar medidas de 

reparação, tais como: a condução 

de profundas investigações sobre 

a morte, o pagamento de indeni-

zação à família da vítima, o envio 

de projetos de lei ao Congresso 

para introduzir as reformas neces-

sárias à legislação que impeçam o 

recrutamento de crianças e ado-

lescentes pelas forças armadas, e a 

retirada da reserva do Paraguai ao 

Protocolo Facultativo da Conven-

ção sobre os Direitos da Criança, 

pela qual o Estado, anteriormente, 

se negou a abster-se de recrutar 

crianças menores de 18 anos para 

o exército. Atualmente, os peticio-

nários estão monitorando a imple-

mentação do acordo e agindo em 

defesa do cumprimento total das 

medidas reparatórias. Em 2006, as 

indenizações foram pagas, o Para-

guai retirou a reserva ao Protoco-

lo Facultativo e as reformas legais 

encontravam-se em trâmite. Em 

2007, o Paraguai também determi-

nou que todos os menores de 18 

anos atualmente no exército retor-

nassem às suas casas. n

exemPlos De casos 
em seguimento De 
imPlementação em 2006 – 
2007

Kenneth Ney Anzualdo vs. 
Peru  
Kenneth Ney Anzualdo, um estu-

dante peruano de 25 anos, foi ví-

tima de desaparecimento forçado 

em dezembro de 1993 quando o 

ônibus em que estava foi intercep-

tado por um carro e três homens, 

que se identificaram como mem-

bros da Polícia de Investigações, 

mandaram-no descer e o joga-

ram no carro. O desaparecimento 

ocorreu duas semanas antes de 

Kenneth Anzualdo testemunhar 

sobre o desaparecimento força-

do de um de seus colegas, Martin 

Roca Casas. O CEJIL e a APRO-

DEH apresentaram uma denúncia 

à Comissão em 1998. O Estado pe-

ruano alegou em sua defesa que 

a investigação do caso de Kenne-

th Anzualdo foi interrompida por 

conta de uma presunção de seu 

envolvimento em atos de terro-

rismo. A Comissão determinou a 

responsabilização internacional do 

Estado em novembro de 2007 e 

emitiu recomendações ao Estado, 

que incluíam a investigação com-

pleta dos eventos, a punição dos 

responsáveis e a indenização dos 

membros da família. Os peticio-

nários continuam monitorando o 

cumprimento das recomendações 

da Comissão.

Baena Ricardo e outros vs. 
Panamá 
Nos dias 4 e 5 de dezembro de 

1990, um grande número de fun-

cionários (as) públicos (as) organi-

zaram uma passeata pacífica e uma 

greve para protestar por seus di-

reitos trabalhistas no Panamá. Por 

conta dessa passeata, houve demis-

são em massa sem justa causa. Em 

14 de dezembro de 1990, foi san-

cionada a “Ley 25” com o objetivo 

de legitimar retroativamente as de-

missões. Em janeiro de 1994, o Sin-

dicato de Trabajadores de Panamá, 

Minerva Gómez, e o CEJIL apresen-

taram uma denúncia na Comissão 

representando 270 vítimas. Em ja-

neiro de 1998 o caso foi encami-

nhado à Corte, que emitiu sentença 
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em fevereiro de 2001, declarando 

a responsabilidade internacional 

do Estado por violações às garan-

tias judiciais, à liberdade de asso-

ciação e ao direito a proteção ju-

dicial e ordenando as indenizações 

correspondentes e a reintegração 

dos funcionários. Aguarda-se a re-

alização de uma audiência perante 

a Corte durante primeira metade 

de 2008 para verificar o estado de 

cumprimento da sentença. 

Carpio Nicolle e outros vs. 
Guatemala  
Jorge Carpio Nicolle, renomado 

jornalista, político de oposição, e 

diretor do jornal El Gráfico, foi as-

sassinado em 1993 junto a outras 

três pessoas, quando mais de 15 

homens armados e encapuzados 

atacaram a caravana na qual se 

dirigia à zona rural guatemalteca. 

Martha Arrivillaga de Carpio, Ka-

ren Fischer, a Oficina de Derechos 

Humanos del Arzobispado de Gua-

temala, o CEJIL, a Human Rights 

Watch/Américas e o International 

Human Rights Law Group apre-

sentaram uma denúncia perante a 

Comissão em 1994; o caso foi sub-

metido à jurisdição da Corte em 

2003. A Guatemala admitiu respon-

sabilidade internacional pelas vio-

lações em julho de 2004. Em sua 

sentença de novembro de 2004, a 

Corte Interamericana determinou 

que o Estado removesse os obstá-

culos que permitiam a impunidade 

e os mecanismos judiciais que não 

se adequassem aos padrões estabe-

lecidos na Convenção Americana 

e que permitissem a ausência de 

responsabilização (um julgamen-

to ‘fraudulento’ justifica um novo 

julgamento). A Corte também de-

terminou medidas para fortalecer a 

capacidade investigativa do Estado. 

Os representantes continuam mo-

nitorando o cumprimento da deci-

são pela Guatemala.

Correa Belisle vs. Argentina
O Capitão Rodolfo Correa Belisle 

foi julgado por desacato e detido 

arbitrariamente depois de teste-

munhar sobre o conhecimento e 

envolvimento de oficiais militares 

no assassinato do jovem Omar 

Carrasco em um quartel militar, 

em 1994. Os procedimentos rea-

lizados foram caracterizados por 

várias violações do direito ao de-

vido processo legal. Em 1997, Ali-

cia Oliveira, Raúl Zaffaroni, Alber-

to Bovino e o CEJIL apresentaram 

uma denúncia perante a Comissão 

que admitiu o caso em 2004. Se 

chegou a uma solução amistosa 

em 2006, mediante a qual a Argen-

tina se comprometeu a reconhecer 

responsabilidade internacional e 

editar pedido de desculpas pú-

blicas a Correa Belisle por tê-lo 

submetido a uma investigação e 

julgamento militar, assim como 

por tê-lo condenado a 90 dias de 

prisão. O Estado também se com-

prometeu a enviar um projeto de 

lei ao Congresso para reformar a 

administração da Justiça Militar de 

acordo com as obrigações inter-

nacionais do Estado. Os represen-

tantes continuam monitorando o 

cumprimento dessas medidas.

Juan Humberto Sánchez vs. 
Honduras
Juan Humberto Sánchez foi detido 

por forças armadas de Honduras 

em 1992 devido à presunção de 

seu envolvimento com a Frente Fa-

rabundo Marti para La Liberacion 

Nacional. Seu corpo foi encontra-

do com claros sinais de tortura. A 

Comisión para la Defensa de los 

Derechos Humanos en Centroamé-

rica apresentou o caso à Comissão 

em 1992. O CEJIL e o Comité de 

Familiares de Detenidos Desapa-

recidos de Honduras (COFADEH) 

integraram o caso em setembro de 

2001. No mesmo ano, o caso foi 

submetido à jurisdição da Corte e, 

em 2003 Corte proferiu sentença 

reconhecendo violações por parte 

do Estado de Honduras e determi-

nando a investigação, localização 

e entrega dos restos mortais da 

vítima à sua família, além do pa-

gamento de indenização. Duran-

te 2006 e 2007, Honduras pagou 

integralmente a indenização de-

terminada pela Corte. Entretanto, 

o evento mais significativo neste 

caso ocorreu em maio de 2007, 

com a entrega dos restos mortais 

de Juan Humberto em uma como-

vente cerimônia pública, que con-

tou com a presença de sua família 

e membros de sua comunidade. 

Caso “Instituto de Reeduca-
ción del Menor” (Paraguai)
Centenas de menores “em confli-

to com a lei” (acusados e conde-

nados) internados no Instituto de 

Reeducación del Menor, conheci-

do como Centro “Panchito López”, 

foram submetidos a péssimas 

condições subumanas, incluindo 

torturas, tratamento desumano, 

prisões arbitrárias e prolongadas, 

superlotação, falta de alimentação 

e tratamento médico, e ausência 
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de atividades recreativas e educa-

cionais. Alguns dos jovens foram 

posteriormente feridos e mortos 

em 3 incêndios que ocorreram em 

2000 e 2001, e alguns outros fo-

ram mortos em episódios violen-

tos depois de transferidos para um 

centro de detenção de adultos. O 

CEJIL, junto à Fundación Tekojoja, 

apresentou uma denúncia perante 

a Comissão em 1996 e chegaram à 

Corte em 2002. 

O Estado reconheceu sua respon-

sabilidade por parte das violações 

alegadas. Em 2004, a Corte reco-

nheceu violações do direito à vida, 

à integridade pessoal, à proteção 

da criança, à proteção judicial, 

dentre outras. A Corte determinou 

que o Paraguai pagasse repara-

ções às vítimas, incluindo custos 

de serviços médicos e psicológicos 

que estas e seus familiares neces-

sitem. Até o momento, o governo 

somente implementou de forma 

parcial as medidas e reparações 

determinadas pela Corte. 

Maria de Penha Fernandes 
vs. Brasil 
Em 1983, o então marido de Maria 

da Penha Fernandes tentou matá-

la duas vezes, atirando pelas cos-

tas na primeira ocasião e tentando 

eletrocutá-la posteriormente. Os 

tiros a deixaram paraplégica. Em 

1994, a ele foi condenado por uma 

decisão do Júri popular, mas a sen-

tença foi equivocadamente refor-

mada pelo Tribunal de Justiça. Em 

1997, segundo Júri, também se de-

cidiu por outra condenação, mas 

o Tribunal de Justiça suspendeu a 

execução da sentença diante do 

trâmite deda apelação.  O Poder 

Judiciário brasileiro se absteve de 

atuar até que o CEJIL e o Comité 

de América Latina y el Caribe para 

la Defensa de los Derechos de la 

Mujer (CLADEM) apresentaram 

uma denúncia perante a Comissão 

Interamericana em 1999, represen-

tando Maria da Penha. A Comis-

são decidiu em favor de Maria da 

Penha e recomendou reparações 

para ela, e mudanças institucio-

nais no Brasil. O caso contribuiu 

de maneira significativa ao movi-

mento feminista que vinha deman-

dando a adoção de uma lei federal 

sobre a violência contra a mulher. 

Em 2006 foi promulgada a lei “Ma-

ria da Penha” (lei nº. 11340/06) 

que tipifica a violência domésti-

ca e familiar  contra as mulheres 

como um crime, prevê sanções 

penais para e cria mecanismos 

institucionais, tais como unidades 

especiais de delegacias de polícia, 

juizados especiais para julgar casos 

de violência doméstica e progra-

mas de reabilitação psicológica e 

de desintoxicação para agressores. 

Os peticionários supervisionam o 

completo cumprimento das reco-

mendações da Comissão. 

Molina Theissen vs. Guate-
mala
Marco Antonio Molina Theissen, 

um jovem de 14 anos, foi vítima 

de desaparecimento forçado. O 

CEJIL e o Grupo de Apoyo Mu-

tuo apresentaram uma denúncia 

perante a Comissão em 1998, e o 

caso foi enviado à Corte em 2003. 

Em 2004, a Corte emitiu senten-

ça na qual ordenou que o Estado 

investigue o crime, localize e en-

tregue os restos mortais da vítima 

para a família, pague indenizações 

familiares, e crie um sistema de 

informação genética para ajudar 

a identificar os restos mortais de 

crianças desaparecidas. Os peti-

cionários continua a monitorar a 

implementação desta sentença. 

Palamara Iribarne vs. Chile
Palamara, ex-oficial da inteligên-

cia naval do Chile, foi censurado 

e condenado, em um julgamento 

repleto de irregularidades, peran-

te a Justiça Militar por desacato à 

autoridade, depois de escrever um 

livro sobre ética e o serviço secre-

to. O CEJIL e a Human Rights Wa-

tch/Americas apresentaram uma 

denúncia à Comissão em 1996. O 

caso foi submetido à jurisdição da 

Corte em 2004. Em 2005, a Cor-

te determinou que o Chile publi-

casse o livro e introduzisse refor-

masnecessárias ao Código Penal 

Militar (Código de Justiça Militar) 

para adequá-lo às obrigações in-

ternacionais do Estado. Em 2007, 

o governo publicou os livros e 

entregou-os a Palamara, e o Poder 

Executivo apresentou um projeto 

de lei ao Congresso chileno. Os 

peticionários questionam alguns 

pontos desse projeto de lei por 

não contemplar os  padrões in-

ternacionais de direitos humanos 

nem as disposições da sentença 

da Corte e, atualmente, continuam 

monitorando o cumprimento das 

determinações por parte do Chile.

Raxcacó Reyes vs. Guate-
mala
Ronald Ernesto Raxcocó Reyes, 

condenado à morte desde 1999, 

foi submetido a espancamentos, 
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condições desumanas de detenção 

(falta de medicamentos, roupas, 

alimentação suficiente e colchão, e 

prisão em uma cela com pouca luz 

natural 23 horas por dia), e lhe foi 

negada impropriamente a possibili-

dade de requerer indulto ou comu-

tação da pena. O CEJIL, o Instituto 

de Estudios Comparados en Cien-

cias Penales de Guatemala e o Ins-

tituto de la Defensa Pública Penal 

apresentaram uma denúncia repre-

sentando Raxcocó Reyes perante a 

Comissão em 2002; o caso foi leva-

do à Corte em 2004. Em setembro 

de 2005, a Corte Interamericana de-

clarou que o Estado havia incorrido 

em violações do direito à proteção 

judicial e à proibição a tratamento 

cruel, desumano e degradante. Em 

fevereiro de 2006, a Corte emitiu 

uma interpretação de sua senten-

ça. A Corte também decidiu que a 

ausência de procedimentos claros 

e consistentes para o requerimento 

do indulto constituiu uma violação 

de direitos. Desde então, o Poder 

Judiciário tem aplicado o de facto 

moratorium da pena de mortee os 

tribunais inferiores têm substituído 

tais condenações e imposto pe-

nas alternativas. Nenhuma das 17 

pessoas no corredor da morte foi 

executada desde a emissão da sen-

tença da Corte. Em 3 desses casos, 

a decisão está sendo questionada. 

A condenação à pena de morte de 

Raxcacó Reyes foi finalmente co-

mutada por 40 anos de prisão.

Irmãs Serrano vs. El Salva-
dor
Erlinda e Ernestina Serrano Cruz, 

de 3 e 7 anos, respectivamente, 

foram vítimas de desaparecimen-

to forçado em dois de junho de 

1982 pelo exército salvadorenho 

durante uma operação no povoa-

do que viviam. Elas nunca foram 

encontradas, apesar das tentativas 

da família. O CEJIL e a Asociación 

Pro-Búsqueda apresentaram uma 

denúncia perante a Comissão em 

1999, e o caso foi levado à Corte 

em 2003. Em 2005, a Corte decidiu 

pela responsabilização do Estado 

por omissão na investigação dos 

fatos. Em março de 2006, o Es-

tado pagou as indenizações por 

danos materiais e morais aos pa-

rentes das vítimas. Em dezembro 

de 2006, a sentença da Corte foi 

publicada em um jornal de circula-

ção nacional. Em janeiro de 2007, 

El Salvador declarou o dia 29 de 

março o “Dia dedicado às crianças 

desaparecidas durante conflitos 

armados”. Essa foi a primeira vez 

que o Estado admitiu desapareci-

mentos forçados de crianças em 

seu território, apesar de esta prá-

tica ter afetado milhares de crian-

ças. A Asociación Pro-Búsqueda 

documentou mais de 750 casos de 

crianças desaparecidas até hoje.

Sonia Arce Esparza vs. Chile    
Quando Sonia Arce decidiu vender 

sua parcela da propriedade herda-

da de seus pais, se viu impedida 

pela lei chilena, a qual estabelecia 

que o esposos eram o chefe do lar 

e, assim, os administradores dos 

bens de suas esposas. O CEJIL e a 

Corporación Humanas apresenta-

ram o caso em 2001, questionando 

as disposições do Código Civil chi-

leno que impediam as mulheres 

casadas de administrar seu próprio 

patrimônio. Como resultado do 

caso, em março de 2001, o gover-

no chileno acordou, em uma solu-

ção amistosa, se comprometendo 

a  reformar a legislação sobre o 

regime da sociedade conjugal dis-

criminatória em relação à mulher 

e a difundir amplamente as refor-

mas legais, como uma medida de 

fomento a mudanças similares no 

continente. Ademais, o governo e 

os representantes da vítima traba-

lharam juntos solicitando um estu-

do à Relatoria sobre os Direitos da 

Mulher da Comissão Interamerica-

na que permita estabelecer melhor 

os standards de proteção a serem 

aplicados no âmbito regional. 

Yakye Axa vs. Paraguai
Em 1993, de acordo com a legis-

lação paraguaia,  integrantes da 

comunidade indígena Yakye Axa 

do Chaco paraguaio, apresenta-

ram um  pedido de formalização 

da propriedade de seu território 

ancestral de onde haviam sido 

expulsos., , em 1996, mediante a 

impossibilidade de sobreviver lon-

ge de suas terras, retornaram a seu 

território,  mas lhes foi o acesso. 

A comunidade se estabeleceu em 

acampamentos ao longo de uma 

rodovia pública em frente às suas 

terras ancestrais, em condições 

precárias devido a escassez de co-

mida, água, comodidade,  educa-

ção e outras necessidades básicas. 

O CEJIL e a Tierraviva a los Pue-

blos Indígenas del Chaco apresen-

taram uma denúncia à Comissão 

em 2000, e o caso foi submetido 

à jurisdição da Corte em 2003. Em 

2005, a Corte declarou que o Es-

tado havia incorrido em violação 

do direito à propriedade, à vida e 
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outros. A Corte determinou repa-

rações, incluindo a delimitação e 

retorno às terras ancestrais. Atual-

mente, o CEJIL e a Tierraviva estão 

monitorando e impulsionando  a 

implementação dessa decisão. 

Yean & Bosico vs. República 
Dominicana 
Em violação à Constituição Nacio-

nal, Delicia Yean e Violeta Bosico, 

duas meninas nascidas na Repúbli-

ca Dominicana, se viram impedi-

das de adquirir essa nacionalidade 

diante da negativa das autoridades 

fundada no fato de serem descen-

dentes de haitianos, Lhes foi ne-

gada a emissão de suas certidões 

de nascimento e documentos de 

identidade, e Violeta foi impedi-

da de se matricular na escola. O 

CEJIL, o Movimiento de Mujeres 

Domínico-Haitianas (MUDHA), 

e a International Human Rights 

Law Clinic, University of Califor-

nia, Berkeley School of Law (Boalt 

Hall) apresentaram uma denúncia 

em 1998, e o caso foi submetido à 

jurisdição da Corte em 2003. Em 

2005, a Corte emitiu sua sentença, 

que foi um marco, determinando 

que a República Dominicana ha-

via violado, dentre outros direitos 

o direito à igualdade perante a lei, 

à nacionalidade e ao reconheci-

mento como sujeito de direito das 

duas meninas. A Corte também 

enfatizou que o Estado tinha a 

obrigação legal, segundo art. 19 

da Convenção Americana, de pro-

ver educação primária a todas as 

crianças. Em 2006, o CEJIL denun-

ciou a falta de adoção de medidas 

por parte de Estado dominicano 

para o cumprimento da sentença. 

O CEJIL e a MUDHA se reuniram 

com um grupo de parlamentares 

dos EUA, em Washington D.C. 

para discutir o caso. Posterior-

mente, uma delegação de parla-

mentares norte-americanos visi-

tou a República Dominicana para 

expressar preocupação acerca do 

tratamento de imigrantes haitianos 

e de dominicanos descendentes 

de haitianos. Em março de 2007, a 

República Dominicana, finalmente, 

pagou as indenizações às meninas 

Yean e Bosico. Entretanto, conco-

mitantemente ao pagamento das 

indenizações, o governo iniciou 

o planejamento de uma reforma 

constitucional para negar a nacio-

nalidade dominicana aos filhos de 

imigrantes. Atualmente, os peticio-

nários monitoram o cumprimento 

da sentença da Corte. n
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